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VALOR DE REFEnÊNCI¡: Justificativa de preço

1.0. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: a pretensa Contratação da apresentação artística

musical da Banda "Collo de Menina", através de Empresário exclusivoo para se apresentar no dia 06 de
julho de 2024, com th30min de duração, no Distrito de Pindurão, Camalaú-PB, conforme indicação
rcalizada no Documento de Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Cultura e
Turismo(DCTur).

2.0. DA JUSTIX'ICATIVA DE VALOR:
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição por meio de análise de execução de serviços idênticos perante outros entes em período próximo,
nos termos do Art. 23, $ 1o, da Lei 14.133121, indicamos abaixo o preço de referência a ser considerado
satisfatório.

2.2. Ano que serviu de base para elaboração da referida consulta: 2024.

:
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3.0. DO VALOR:
3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 80.000,00

4.0. DAS CONDrÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
4.1.O prazo máximo parua execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na Lei l4.l33l2l,está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:
Início: 23h30 dia 06 de julho de2024.
Conclusão: th3Omin, a partir do início da apresentação.

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorïogad4 nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 all4, daLei 14.133121.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
4.4. O pagamento serâ realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. l4l a 146 da Lei l4.l33l2l; da seguinte
da apresentação.
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PROPOSTA DE PREÇO

À
PREFEITURA MT.INIcIPAL DE CAMALAÚ-pn.

A empresa BCM PRODUÇOES ARUSTICAS LTDA, Inscrita no CNPJ: 07.728.465/0001-02,
sito à Rua José Barbosa, 465-8, l" andar Sala 05 - Bairro: Centro - CEP: 58.915-000 - Uiraúna -
Paraiba, vem ahavés desta apresentar Proposta de Preço a fim de atender vossa solicitação,
conforme abaixo:

Objeto: Contratação de ernpre*a para Apresentâção Artística lvfusical da BANDA COLLO DE
MENINA, com despesas logísticas inclusas, com lh:30 de duração, no dia 06 de Julho de2024,
no Distrito de Pindurão no município de CAMALAú-PB.

OBRIGAÇÃO UO CONTRATAI{TE: Rider de Som E Led, (Seguindo Rider Da Banda), 02
Camarins (estrutura e irsumo, seguindo Rider da banrJa), Palco, Ecatl, 04 Canegatlores,
Segurança, Geradores (Seguindo Rider da Banda).

ORRIGAçÃO U CONTRATADA:

CACHE R$ 59.500,00
ALIMENT R$ 2.500,00
HÛSPEDAGEM R$ 3.û00,00
LOGISTICA R$ 5.000,00
PROD R$ 6.000,00
IMPOSTO R$ 4.000,00
TOTAL R$ 80.000,00

Observação: O Programa Emergencial de Retomada do Setbr cle Eventos - PERSE, foi instifuíelo
pela Lei n" 14.148/2021, e consiste em medidas para reduzld as perdas no setor de eventos oriundas
do estacio de calamidade pública devido pela Pandemia de'COVtn-tg.

Uiraúna (PB), l8 de Junho de 2024.
Validade da proposta 30 dias

ERIVAN ANTONIO DE

MORAIS:27144018809

A$¡nado de fomà dig¡talpor ERrýAN ANTONIO OE
MORAIS:2714401 8809
Dãdôr: 2024.06.1a !5:5o:ì1 -o31o'

Erivan Antônio de Morais
CPF: 271-440.188-09

(BCM PRODUÇOES anrrSTrCAS LTDA)
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PREFEITURA ¡IT'NICXPAT DE UIRå{'NA

SECRE¡åRIå, r'ilrNIClÞÀL DE fRIBIXIåçÃO

NOTA FrSCÀf. DE SERVrços ELETRôNICÀ - NFS-e

No da Nota
000000348

Data de Emissåo
22-C4-2C24 às 11:38:4L

Codigo de Verif,icaçåo
LGEX3612 9

N" da Eubstitui.da

Cotçetêncía
rDñ /î^ân

Data Prest. de Serviço
22/04/2024

PRESTåDOR.

Endereço: iìuA JosÉ tsARtsosA 465 59915-0c0 cENTRo B, 1" ANDÀR, SALA 5

Município: UIRAÚNA UF: PB

Telefone: 83-35341158 E-nail: showsGbcnproducoes.com.br

Inscriçåo Munlcipal: 0L3,f0B-3CNP'J: 01 .128.465/000L-02

Rgzão socíal:RcM - pRonilçÕr.S ARTTSTTCAS T,TDA

TO!{ADOR DE

None/Razåo Socia]-

CPF,/CNPi',/PAS :

E¡^ .greço:

ltunicípio:

Telefone:

PREEEITURÀ MUNICIPAL DE UTRAUNA

08,924.078/0001-04 fnscrição uunicipal:
R MA.]OR .fOSE FERNANDES 146 58915OOO CENTRO TERREO

UIRj\ÚNA UF:

E-mai].:

011.034-s

tesourarj.a. pmu . pbGgma i. I . com

PB

sERVrçOS

12,07-sHo!,ls¡ BÀLIET, DÀNçAS, DEsFrLEs, BÀI¡ES, óPERAs, coNcERTos, REcrSÀis, FgsrrvÀrs g coxçÊ¡¡gnes

ÀPRESENTÀ.ÇÀC ÀÂ?ISÎ¡CÀ ùÀ BÀñDÀ CûILO
RÐÀLI¿ÀDA PELA SICRETÀRIÀ DE AGRTCUTÎURÀ DO MUNIC1PIO DE UIRÀÚNÀ-PB, NO DT,A 20/04/2024.

ISS R¿'TIÞO NA I'ON1'E
DADos BANCÁ,Rtosr BANco Do BRÀsrr
ÀG: 1165-? C./C: 1?35?-fi
ucM pRoDUçÕtrs ARTIsrl.cAs LîLrA,

VLR Unitario
;üu,ûÿû,ûû

Valor Li 00 000 00ido Nota (R$ : 95.000 VALOR TOTAL DA NFS-e R$:100

coFrNs (Rs)
0, 00

PIS/PASEP (R$)
0,00

Isal lì,etrCo na ¡onteI CNÀ}j:N82300001

OUTRAS INFORMÀÇÕES

9¡¡\uções (R$)
0, 00

rNss (Rs)
0. 00

Base Cálcufo (R$)
100.000,00

IRP.I (RS)
0, 00

Alíquota (t)
5,00

Valor do ISS (R$)
5.000/00

csr.L (Rs)
0, o0

frêE retenções
0,00

'd^
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PRETEIN'NA MT'NICIPÀ'. DE UINAÚNA

SECREIIåRIA rrfitilIcrpå& DE TRTBUTåÇåo

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ErETRôNreA - NFS-ê

N" da Nota
0000003s4

Data de Emissâo
03-C5-2024 às 10:32:53

Codigo de Verificaçåo
EIZB83467

N" da substituída

Corçetência
t4Li. / 2024

Data Preet. de Serviço
03/05/2024

sERVrçOS

PRESTÀDOR

CNPJ: 07,'t2e.465/0001-02 Inscriçåo ltunicipal: 013.108_3

Razåo socía]- :RCM - pRoDI.]çÕF.-q ARTTSTTCA.S T,TDA

Endereço: RUÀ JosÉ BARBoSA 465 5a915-0c0 cENTRo B, l-" ANDAR, SALA 5

Trluniclpio: UIRA{)NA UF: PB

Íelefone: 83-35341158 g-'eail: shows@bcmproducoes.com,br

TO!{ADOR DE

Nome/Razåo Soclal:

CPF/CNF.]/PÀS:.^
Enrrreço:

lûrnicípio:

Telef,one:

PREEEITL'RA MUNIC]PAL DE SAO FELTX

13 .700. 994l0001-c9

AV DR RUBTNFIo 0D. 29 LI.11 11 77605-000 CENTRO

SÃo TÉ,T.IX Do TocANTINs

InEcrição Municipal:

UF: TO

E-mai].:

12.07-sl¡oÝÍs, BAI¡ET, DÀNçÀs, DEsrrLEs, BÀrrES, óPERÀS, coltcERTos, REcrTArs, FEsr¡vArs E coNGôNEREs

HoRÀs) DE DURÀÇÃo DE sHoti, No DrÀ 11 D¡, lqÀro DE 2024¡ No MUNIcÍpro DE sÃo FÉLrx Do
TOCANTINS-TO.

DADos tsA¡¡cÁRros; BANco srcREL)t
ÀG:2216 C/C:08519-?
BcM PRoDUçÕHS ARTfsrtcAs Lt'rJA.

r., o0 , 00

retençõeÊ (R$
0,00

PIS/PÀSEP (R$)
0r 00

Local da Presraçåo de Serviço: SÀo FIILIX ¡JO IOCAN'¡INS - ToCÀNfiNs Natiu¡eza da Operaçâo: fributaçào ['ora do Mu¡tlctpio
CNAIì : N82 300001

IOUTR?\S INFORMAÇÕES

o¡r*rções (R$)
0, 00

Base Cálculo (R$)
150.000,00

Alíquota (*)
5,00

Valor do ISS (R$)
7 5nn nn

rNss (Rs)
0,00

rRP,t (RS)
0/ 00

csúr. (Rs)
0, 00

corrNs (R$)
0, 00

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:150.000 ,00

-'f,Impresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 6E47.92C3.BC1B.EC69.E53A.09EB.761A.388F. 
Proposta e Anexos - BCM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. Doc. 76875/24. Data: 01/07/2024 09:37. Responsável: Jeferson D. da Silva.

5

5



PRAFEIIT'RA M'NICIPAL DE UIRtrTNTA

sEcRE:[åRrå, ÊruNrcrpÀL DE TRÎBüÎÂÇÃO

NOTå, FISCAL DE SERVIçoS ELETRôNICA - NFg-e

N" da Nota
000000368

Dåta de Enuiseåo

1.4-t6-2C24 às 14 :33:39

Codigo de Verificaçåo
HHLE58 1 8O

N" da substituída

Corqretência
rrrr:/.^ô¡ýýLt/ ¿vLt

Data Preet. de Sêrt¡iço
J,4/06/2024

?RES?ÂDOR

CNPd':

Razão socia].

Endereço:

Municlpio:

TeLefone:

07,728.465/000I-02 Inscriçåo ldunicipal: 013.f0g-3

RCM - PRODIJçÕRS ARTTSTTCAS I,TNA

RUA JOSÉ BARBOSA 465 58915-OOO CENTRO B, 1O ANDAR, SALA 5

UIRAÚNA uF: PB

B3-3531i1158 g-nail: shows@bcnproducoes.com.br

TOITIADOR DE

No¡re/Razão Social:

cflcweo/ras:

Enu<reço:

lürnicípio:

Telefone:

PRËFETTURA MUN]CIPAL DE TRACUNHAÉM

10.167 .310/0001-s9

UNIDADE MOVEL sn 55805000 CENTRO

TRACI¡NHAÉM

Inscriçåo Municipal:

UF PE

E-mail:

sERVrÇOS

1.2.0?-st¡ows, BÀLIET, DANçAS, DEsFrLEs, BÀrrÊs, ópERÀs, coNcERTos, RtrcrrÀrs, FEsrrvÀrs E coNGÊNEREs

Item
I

Desc¡ i Ção
AHË5$NTAç-Äû RIlSrÌCÀ I'IUSIûÀ¡ l'À BÃ.NDÀ tùLiO DE i,iENlNÀ,
1"2 DE JUN{o DE 2024, No l,,uNrcÍpro DË TRÀcuNHÀÉM-pE.

COti 0iHrjoi4rN ûE DURÀçÃ,O, ñO DIÃ,

TS.S RNAIDO NÀ FÔNTR
EiÝIPRESÀ OPTÀNîE PEIO PERSÉ

DAÐos ÈABcÁRros; BANco Do BR¡.srl,
ÀGr 1165-7
c/c:1?35?-6
tscM PRoÐuÇÕES ÀRTisrrcÀ rrDA

Deduções (RS)
0, 00

rNss (Rs)
0,00

Base Cålculo (R$)
80 .000, 00

IRP¡I (RS)
0, 00

csLL (RS)

0,00
coFrNs (R$)

0, 00
PIS/PASEP (R$)

0, 00

Allquota (t)
5,00

Valor do ISS (RS)

4.000, 00

_d

retenções (R$
0,0o

r9S Retldo na Fontêl tocal da P¡es¿açào cle serviço: TRACUNHAÉM - PERNÀMBUCO Nature¿a da operaçåoi Trlbutaçåo Fora doMunicipro CNAErN82300001

OUTRAS INFORMAÇÕES

tario

VALOR TOTAL DA NFS-edo Nota 00rLi :80.00076.000 00

Impresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 6E47.92C3.BC1B.EC69.E53A.09EB.761A.388F. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura do Município de Gamalaú
Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Advocacia e Assessoria Jurídica
Rua Nominando Firmo, n.o. 56, Centro - CEp 5BSg0-000. Cel lg7) 9991 0-6981, e-mail: advooados@camalau.ob.qqv.br

Processo em Referência n.o: 00090/2024
Origem: Diretoria de Contrafações e Compras
Modalidad e: lnexigibilidade 0001 0/2024
Obieto: Contratação de apresentação artístíca do ramo musical da banda Collo de
Menína, para apresentação no día A6 de julho durante a festa de São Pedro, no Distrito
de Pindurão Municipio de Camala(t.
Anexos: Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar

(ETP), Termo de Referência (TR), Pesguisa de Preços, Certidão de Crédito
Orçamentário, Minutas do Contrato, Checktist do Controle lnterno.

PARECER

EMENTA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
L¡C|TAçÃO. CONTRATAçÃO DTRETA pOR
rNEX|GtBtLt DADE DE L|C|TAçAO. ARTTGO 74,
INCISO II, DA LEI FEDERAL N.O. 14.133121.
CoNTRATAç,4O, DTRETAMENTE OU POR
MEIO DE EMPRESARIO EXCLUSIVO, DE
PROFISSIONAL DE QUALQUER SETOR
ARTíSTICO CONSAGRADO PELA CRíTICA
ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO
PIJBLICA. ASPECTOS JURÍDICOS
ANALTSADOS. PLANEJAMENTO. DEF|N|çÃO
DO OBJETO. REGULARIDADE. MINUTA DO
CoNTRATO. APROVAçÃO.
PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

Recebi em2710612024;

Vistos etc.

- DO RELATÓNIO:

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória, na modalidade

atípica de justificativa de lnexigibilidade de licitação, que objetiva a contratação de

apresentação artística do ramo musicalda banda Collo de Menina, para apresentação
I

Impresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 09F5.262A.CA9F.A59C.F5F8.4E75.7FB9.F7F5. 
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no d¡a 06 de julho durante a festa de São Pedro, no Distrito de Pindurão Municipio de

Camalaú, conforme detalhamento constante no ETp e no TR.

Foi eleito o procedimento na modalidade atípica de inexigibilidade de licitação.

Os autos foram formalizados e instruídos, dentre outros, com os seguintes

documentos, e enviados para esta Assessoria na forma estabelecida na Lei n.o.

14.13312021 e no Decreto Municipal n.o. n.o. 22012022, de 1911012022:

- Documento de Formalização da Demanda (DFD) de fls. 07/08;

- Estudo Técnico Preliminar (ETP) de fls. 09/13;

- Termo de Referência (TR) de fls. 14116;

- Pesquisa de Preços de fls. 17121;

- Certidão de Crédito Orçamentário de fls. 5g;

- Termo de Autuação do Processo de fls. 01102;

- Minuta do respectivo contrato de fls. 60164.

É o relato, passo a opinar.

- DA APRECIAçÃO JURÍUCA:

Trata-se de procedimento licitatório que tem sua motivação em hipótese de

contratação direta em função de situação caracterizadora de inexigibilidade de

licitação.

Quanto ao mérito, de início, necessário salientar que a presente manifestação

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam nos autos do processo

administrativo até a presente data, notadamente os elementos constantes na minuta

do futuro contrato. Destarte, incumbe a este órgäo prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade

dos atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Em regra, as obras, serviços, compras e alienaçöes, da Administração Pública

submetem-se à obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório, nos termos

do inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal. A exceção consiste na contratação

ôr

2
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n

direta por dispensa de licitação, prevista no art. 75, e por inexiqibilidade de licitação.

nos termos do art. 74, ambos da Lei n.o 14.133121.

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos determinados

pela Lei no 14.13312021.

Quanto à contratação direta pretendida, na hipótese de inexigibilidade de

licitação, é perfeitamente possível, eis que encontra fundamento legal no artigo 74,

inciso lf da Lei n.o.14.13312021, vejamos:

Att. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
(.. .)
ll - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crÍtica
especializada ou pela opinião priblica;

O artigo supracitado, estabelece a princípio que a licitação será inexigível

sempre que a competiçäo for impossível. Contudo as hipóteses dispostas na lei não

são taxativas, mas meramente exemplificativas.

No caso em analise, a contratação referida pela Administração, sem a
realização de prévia licitação, somente será possível se preenchidos os requisitos

para a inexigibilidade de licitação, previstos no inciso ll do art. 74 da Lei Federal no

14.13312021, de caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com o

artista ou por intermédio de empresário exclusivo e a demonstração de consagração

do artista perante a crítica especializada ou opinião pública, relativamente ao trabalho

desenvolvido pelo profissional escolhido.

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em

questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de

empresário exclusivo. sendo assim considerado a pessoa física ou jurídica que

possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no país ou em estado específico, do

profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por

inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local

especffico. No caso, a Secretaria acosta documentos com o intuito de amparar a

contratação de fls. 40142.

3
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Fr

No que diz respeito ao segundo requisito, observa-se, a desnecessidade da

presença de ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma, a

consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião pública. No caso,

entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado através dos

documentos juntados ao processo de fls. 46/55.

. DA TNSTRUçÃO DO PROCESSO

Nas contratações diretas a Lei exige que o contrato somente seja celebrado

após a observância das etapas do procedimento cuja instrução mínima está contida

no artigo 72 da Lei n.o. 14.13312021.

4r1..72. O processo de contrataçäo direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de díspensa de licitação, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:
| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnÍco preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;
lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qual ificação m ínima necessária ;

Vl- razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autorizaçâo da autoridade competente.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o

procedimento, nos termos do art. 72, da Lei no. 14.199121.

Assim, em atenção ao comando legal que determina apresentação do

respectivo Documento de Formalização da Demanda (DFD), também foi apresentado

o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o respectivo Termo de Referência (TR), em que

se aponta o objeto e necess¡dade da demanda, o prazo de disponibilização do serviço,

a regra de que o pagamento será efetuado, cumprimento da perfeita execução do

objeto, bem como os requisitos da contratação.

Consta nos autos a verificação de existência de recursos financeiros

previamente à realização da contratação, o preço da contratação foijustificado com a

4
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juntada de notas fiscais e contratos, fls. 19121, relacionadas a contratações entre a

pretensa e terceiros. Os documentos do futuro contratado (comprovante de inscrição

e situação cadastral, regularidade do FGTS-CRF, negativa cível, trabalhista, federal,

estadual e municipal e declaração), ora anexados, comprovam que o particular

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessárias.

. DA PUBLICIDADE:

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro

teor do aviso de contrataçäo direta e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e a publicaçäo de extrato de contrataçäo

direta no Boletim Oficial Eletrônico do Município e no Diário Oficial Eletrônico dos

Municípios da Paraíba, conforme determinam os art. 54, capute parágrafos 1o e 40 da

Lei Municipal no 622, de 06 de novembro de 2A23.

. DA CONCLUSÃO:

Ante a tudo que exposto foi, nos limites da análise jurídica e excluídos os

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, considerando

a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal interessada, bem como a

natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a

legislação que rege a matéria, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento

do presente processo.

É o Parecer.

Camalaú (PB), em 28 de junho de 2024.

EMERSoN DARto fri!í,ii3å[.åii,J'*'
CORREIA CoRREIAUMA:g2631522400

LIMA:8263 I 522400 f;19* 
zoz+'ø'ze oa':t't t

Emersonoîilírz,i:'{:l?:,i#z

OAB/PB 9434
(Assínado Eletronicamente conforme

Decreto M u n ici pal n.o . 220 I 2022, de 1 I I 1 0 12022)

Âr

5
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PREFEITURA MUNIJCIPAL DE CAMALAÚ
GABINETE DO PREFEITO

Processo Administrativo n.o 0003012024
Modalidade: Inexigibilidade - no 00010t2024
Obieto: Contratação da apresentaçäo artística musical da Banda "Collo de Menina", através de
Empresário exclusivo, para se apresentar no dia 06 de julho de 2024, com t h3omin âe duração,
no Distrito de Pinduräo, Camalaú-PB
Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Cultura

O PREFEITO INTERINO DO MUNICíPIO DE CAMALAÚ, ESTADo DA PARAíBA, no
uso de suas atribuições legais, na forma estabelecida no Nt.74, inciso ll, da Lei Fedãral
no 14.133, de lo de abril de 2021e Art. 48 da Lei Municipal n.o 622, de I de novembro de
2023, faz saber que,

RESOLVE:

HOMOLOGAR os atos do Processo Administrativo que formaliza o procedimento de
lnexigibilidade de Licitaçäo no 1N0001012024, que objetiva a Contratação da atraçäo artística
"Banda Collo de Menina", para se apresentar na tradicional Festa de Sao Pedro dó O¡str¡to Oe
Pindurão, no dia 06 de julho de 2024, as 23h30min, com duração de th3gmin, elaboradas no
âmbito das atribuiçöes da Secretaria Municipal de Cultura, no respectivo Estudo Técnico
Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR); com base nos elementos constantes nos autos e
os fundamentados na Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de2021, e AUTORIZAR a contratação
de:

- ':BCM Produções artísticas LTDA" - CNPJ no 07.728.465/0001-02 (Banda Coilo de Menina)- Valor: R$ 80.000,00

Publique-se e cumpra-se.

Camalaú(PB), 28 de junho de2024

UBIRAJARA ANTONIO Assinado de forma disitat por

PEREIRA

MARIANO:033060884
39

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MARIANO:03306088439
Dados: 2024.06.28 09:59:3 5
-03'00'

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino

Impresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: C936.52E3.6D77.9163.672D.A90C.E177.D6FF. 
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12

12



Srrrrtrrh åtu [lcl¡rl Cr
CULTU*I, ESFOFII, LATEtr ETU*ISMO

VALOR DE REFEnÊNCI¡: Justificativa de preço

1.0. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: a pretensa Contratação da apresentação artística

musical da Banda "Collo de Menina", através de Empresário exclusivoo para se apresentar no dia 06 de
julho de 2024, com th30min de duração, no Distrito de Pindurão, Camalaú-PB, conforme indicação
rcalizada no Documento de Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Cultura e
Turismo(DCTur).

2.0. DA JUSTIX'ICATIVA DE VALOR:
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição por meio de análise de execução de serviços idênticos perante outros entes em período próximo,
nos termos do Art. 23, $ 1o, da Lei 14.133121, indicamos abaixo o preço de referência a ser considerado
satisfatório.

2.2. Ano que serviu de base para elaboração da referida consulta: 2024.

:

icónrcoi o"scRrÇÃo Do rrEM iuxru,lonleu¡,Nrrn¡,n
I Contratação da apresentação

: iartística musical da Banda "Collo del

¡ lMenina", através de Empresário 
;

i lexclusivo, para se apresentar no dia, show i t
i t06 de julho de2024,com th3Omin dei 

,

, duraçäo, no Distrito de Pindurão,; ,

Camalaú-PB
i

:.:
3.0. DO VALOR:
3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 80.000,00

4.0. DAS CONDrÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
4.1.O prazo máximo parua execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na Lei l4.l33l2l,está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:
Início: 23h30 dia 06 de julho de2024.
Conclusão: th3Omin, a partir do início da apresentação.

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorïogad4 nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 all4, daLei 14.133121.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
4.4. O pagamento serâ realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. l4l a 146 da Lei l4.l33l2l; da seguinte
da apresentação.

uNrrÁRr"iroïo" 
i

:j

80.000,00 i80.000,00i

:
:l

iÌ
Total80.000,00,

Municipal de Cultura

- P8,20 dejunho de2024.(Camalaú

-þuPt

maneira: Para ocorrer imediatamente após o

n.'202358

00

tr
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PROPOSTA DE PREÇO

À
PREFEITURA MT.INIcIPAL DE CAMALAÚ-pn.

A empresa BCM PRODUÇOES ARUSTICAS LTDA, Inscrita no CNPJ: 07.728.465/0001-02,
sito à Rua José Barbosa, 465-8, l" andar Sala 05 - Bairro: Centro - CEP: 58.915-000 - Uiraúna -
Paraiba, vem ahavés desta apresentar Proposta de Preço a fim de atender vossa solicitação,
conforme abaixo:

Objeto: Contratação de ernpre*a para Apresentâção Artística lvfusical da BANDA COLLO DE
MENINA, com despesas logísticas inclusas, com lh:30 de duração, no dia 06 de Julho de2024,
no Distrito de Pindurão no município de CAMALAú-PB.

OBRIGAÇÃO UO CONTRATAI{TE: Rider de Som E Led, (Seguindo Rider Da Banda), 02
Camarins (estrutura e irsumo, seguindo Rider da banrJa), Palco, Ecatl, 04 Canegatlores,
Segurança, Geradores (Seguindo Rider da Banda).

ORRIGAçÃO U CONTRATADA:

CACHE R$ 59.500,00
ALIMENT R$ 2.500,00
HÛSPEDAGEM R$ 3.û00,00
LOGISTICA R$ 5.000,00
PROD R$ 6.000,00
IMPOSTO R$ 4.000,00
TOTAL R$ 80.000,00

Observação: O Programa Emergencial de Retomada do Setbr cle Eventos - PERSE, foi instifuíelo
pela Lei n" 14.148/2021, e consiste em medidas para reduzld as perdas no setor de eventos oriundas
do estacio de calamidade pública devido pela Pandemia de'COVtn-tg.

Uiraúna (PB), l8 de Junho de 2024.
Validade da proposta 30 dias

ERIVAN ANTONIO DE

MORAIS:27144018809

A$¡nado de fomà dig¡talpor ERrýAN ANTONIO OE
MORAIS:2714401 8809
Dãdôr: 2024.06.1a !5:5o:ì1 -o31o'

Erivan Antônio de Morais
CPF: 271-440.188-09

(BCM PRODUÇOES anrrSTrCAS LTDA)

,dtImpresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 6E47.92C3.BC1B.EC69.E53A.09EB.761A.388F. 
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PREFEITURA ¡IT'NICXPAT DE UIRå{'NA

SECRE¡åRIå, r'ilrNIClÞÀL DE fRIBIXIåçÃO

NOTA FrSCÀf. DE SERVrços ELETRôNICÀ - NFS-e

No da Nota
000000348

Data de Emissåo
22-C4-2C24 às 11:38:4L

Codigo de Verif,icaçåo
LGEX3612 9

N" da Eubstitui.da

Cotçetêncía
rDñ /î^ân

Data Prest. de Serviço
22/04/2024

PRESTåDOR.

Endereço: iìuA JosÉ tsARtsosA 465 59915-0c0 cENTRo B, 1" ANDÀR, SALA 5

Município: UIRAÚNA UF: PB

Telefone: 83-35341158 E-nail: showsGbcnproducoes.com.br

Inscriçåo Munlcipal: 0L3,f0B-3CNP'J: 01 .128.465/000L-02

Rgzão socíal:RcM - pRonilçÕr.S ARTTSTTCAS T,TDA

TO!{ADOR DE

None/Razåo Socia]-

CPF,/CNPi',/PAS :

E¡^ .greço:

ltunicípio:

Telefone:

PREEEITURÀ MUNICIPAL DE UTRAUNA

08,924.078/0001-04 fnscrição uunicipal:
R MA.]OR .fOSE FERNANDES 146 58915OOO CENTRO TERREO

UIRj\ÚNA UF:

E-mai].:

011.034-s

tesourarj.a. pmu . pbGgma i. I . com

PB

sERVrçOS

12,07-sHo!,ls¡ BÀLIET, DÀNçAS, DEsFrLEs, BÀI¡ES, óPERAs, coNcERTos, REcrSÀis, FgsrrvÀrs g coxçÊ¡¡gnes

ÀPRESENTÀ.ÇÀC ÀÂ?ISÎ¡CÀ ùÀ BÀñDÀ CûILO
RÐÀLI¿ÀDA PELA SICRETÀRIÀ DE AGRTCUTÎURÀ DO MUNIC1PIO DE UIRÀÚNÀ-PB, NO DT,A 20/04/2024.

ISS R¿'TIÞO NA I'ON1'E
DADos BANCÁ,Rtosr BANco Do BRÀsrr
ÀG: 1165-? C./C: 1?35?-fi
ucM pRoDUçÕtrs ARTIsrl.cAs LîLrA,

VLR Unitario
;üu,ûÿû,ûû

Valor Li 00 000 00ido Nota (R$ : 95.000 VALOR TOTAL DA NFS-e R$:100

coFrNs (Rs)
0, 00

PIS/PASEP (R$)
0,00

Isal lì,etrCo na ¡onteI CNÀ}j:N82300001

OUTRAS INFORMÀÇÕES

9¡¡\uções (R$)
0, 00

rNss (Rs)
0. 00

Base Cálcufo (R$)
100.000,00

IRP.I (RS)
0, 00

Alíquota (t)
5,00

Valor do ISS (R$)
5.000/00

csr.L (Rs)
0, o0

frêE retenções
0,00

'd^
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PRETEIN'NA MT'NICIPÀ'. DE UINAÚNA

SECREIIåRIA rrfitilIcrpå& DE TRTBUTåÇåo

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ErETRôNreA - NFS-ê

N" da Nota
0000003s4

Data de Emissâo
03-C5-2024 às 10:32:53

Codigo de Verificaçåo
EIZB83467

N" da substituída

Corçetência
t4Li. / 2024

Data Preet. de Serviço
03/05/2024

sERVrçOS

PRESTÀDOR

CNPJ: 07,'t2e.465/0001-02 Inscriçåo ltunicipal: 013.108_3

Razåo socía]- :RCM - pRoDI.]çÕF.-q ARTTSTTCA.S T,TDA

Endereço: RUÀ JosÉ BARBoSA 465 5a915-0c0 cENTRo B, l-" ANDAR, SALA 5

Trluniclpio: UIRA{)NA UF: PB

Íelefone: 83-35341158 g-'eail: shows@bcmproducoes.com,br

TO!{ADOR DE

Nome/Razåo Soclal:

CPF/CNF.]/PÀS:.^
Enrrreço:

lûrnicípio:

Telef,one:

PREEEITL'RA MUNIC]PAL DE SAO FELTX

13 .700. 994l0001-c9

AV DR RUBTNFIo 0D. 29 LI.11 11 77605-000 CENTRO

SÃo TÉ,T.IX Do TocANTINs

InEcrição Municipal:

UF: TO

E-mai].:

12.07-sl¡oÝÍs, BAI¡ET, DÀNçÀs, DEsrrLEs, BÀrrES, óPERÀS, coltcERTos, REcrTArs, FEsr¡vArs E coNGôNEREs

HoRÀs) DE DURÀÇÃo DE sHoti, No DrÀ 11 D¡, lqÀro DE 2024¡ No MUNIcÍpro DE sÃo FÉLrx Do
TOCANTINS-TO.

DADos tsA¡¡cÁRros; BANco srcREL)t
ÀG:2216 C/C:08519-?
BcM PRoDUçÕHS ARTfsrtcAs Lt'rJA.

r., o0 , 00

retençõeÊ (R$
0,00

PIS/PÀSEP (R$)
0r 00

Local da Presraçåo de Serviço: SÀo FIILIX ¡JO IOCAN'¡INS - ToCÀNfiNs Natiu¡eza da Operaçâo: fributaçào ['ora do Mu¡tlctpio
CNAIì : N82 300001

IOUTR?\S INFORMAÇÕES

o¡r*rções (R$)
0, 00

Base Cálculo (R$)
150.000,00

Alíquota (*)
5,00

Valor do ISS (R$)
7 5nn nn

rNss (Rs)
0,00

rRP,t (RS)
0/ 00

csúr. (Rs)
0, 00

corrNs (R$)
0, 00

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:150.000 ,00

-'f,Impresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 6E47.92C3.BC1B.EC69.E53A.09EB.761A.388F. 
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PRAFEIIT'RA M'NICIPAL DE UIRtrTNTA

sEcRE:[åRrå, ÊruNrcrpÀL DE TRÎBüÎÂÇÃO

NOTå, FISCAL DE SERVIçoS ELETRôNICA - NFg-e

N" da Nota
000000368

Dåta de Enuiseåo

1.4-t6-2C24 às 14 :33:39

Codigo de Verificaçåo
HHLE58 1 8O

N" da substituída

Corqretência
rrrr:/.^ô¡ýýLt/ ¿vLt

Data Preet. de Sêrt¡iço
J,4/06/2024

?RES?ÂDOR

CNPd':

Razão socia].

Endereço:

Municlpio:

TeLefone:

07,728.465/000I-02 Inscriçåo ldunicipal: 013.f0g-3

RCM - PRODIJçÕRS ARTTSTTCAS I,TNA

RUA JOSÉ BARBOSA 465 58915-OOO CENTRO B, 1O ANDAR, SALA 5

UIRAÚNA uF: PB

B3-3531i1158 g-nail: shows@bcnproducoes.com.br

TOITIADOR DE

No¡re/Razão Social:

cflcweo/ras:

Enu<reço:

lürnicípio:

Telefone:

PRËFETTURA MUN]CIPAL DE TRACUNHAÉM

10.167 .310/0001-s9

UNIDADE MOVEL sn 55805000 CENTRO

TRACI¡NHAÉM

Inscriçåo Municipal:

UF PE

E-mail:

sERVrÇOS

1.2.0?-st¡ows, BÀLIET, DANçAS, DEsFrLEs, BÀrrÊs, ópERÀs, coNcERTos, RtrcrrÀrs, FEsrrvÀrs E coNGÊNEREs

Item
I

Desc¡ i Ção
AHË5$NTAç-Äû RIlSrÌCÀ I'IUSIûÀ¡ l'À BÃ.NDÀ tùLiO DE i,iENlNÀ,
1"2 DE JUN{o DE 2024, No l,,uNrcÍpro DË TRÀcuNHÀÉM-pE.

COti 0iHrjoi4rN ûE DURÀçÃ,O, ñO DIÃ,

TS.S RNAIDO NÀ FÔNTR
EiÝIPRESÀ OPTÀNîE PEIO PERSÉ

DAÐos ÈABcÁRros; BANco Do BR¡.srl,
ÀGr 1165-7
c/c:1?35?-6
tscM PRoÐuÇÕES ÀRTisrrcÀ rrDA

Deduções (RS)
0, 00

rNss (Rs)
0,00

Base Cålculo (R$)
80 .000, 00

IRP¡I (RS)
0, 00

csLL (RS)

0,00
coFrNs (R$)

0, 00
PIS/PASEP (R$)

0, 00

Allquota (t)
5,00

Valor do ISS (RS)

4.000, 00

_d

retenções (R$
0,0o

r9S Retldo na Fontêl tocal da P¡es¿açào cle serviço: TRACUNHAÉM - PERNÀMBUCO Nature¿a da operaçåoi Trlbutaçåo Fora doMunicipro CNAErN82300001

OUTRAS INFORMAÇÕES

tario

VALOR TOTAL DA NFS-edo Nota 00rLi :80.00076.000 00
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irrçtrrlr tlunlclpd dr
tULTlIiA, !¡FBffil, Lliln I ß¡tl3trt0

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. ETP

l.Introdução:
Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar, onde será avaliadaaconûataçäo pretendida,

demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo
de Referênci4 quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades
da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto:
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa Contratação da apresentação artística musical

da Banda "Collo de Menina", através de Empres¿ário exclusivo, para se apresentar no dia 06 de julho de
2024, com th30min de duração, no Distrito de Pindurão, Camalaú-PB, conforme indicação rcalizadano
Documento de Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Cultura e Turismo(DCTur).

3.Necessidade da contratação:
A tradicional festa de São Pedro do Dishito de Pindurão, municlpio de Camalaú-PB é o maior evento
cultural do Distrito, onde, todos os anos, nesse período, celebra-se essa tradicional festa cultural. A atração
artística musical ooBanda Collo de Menina" é uma banda consagrada e antiga no cen¿irio regional, pois com
o gênero forró, anima o público por onde passa, principalmente nesse gênero musical citado, que nesse caso
é tþico das celebrações dessa época. Pelo histórico e tradição do evento, essa citada atraçáo musical
agradará a todos com seu estilo de músicas autênticas e voltadas para o gênero musical apropriado à época
e à tradição do evento, que é tradicional daquele Distrito Essa hadicional festividade também conecta
famílias, pois reúne pessoas que há tempos não estilo mais aqui, fratemizando a comunidade e estreitando
os laços, muitos perdidos. Também atrai visitantes de outras regiões, pois pela tradição do evento ao longo
dos anos, a festa tornou-se conhecid4 gerando dividendos econômicos e sociais, aquecendo e muito a
economia local.

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimizagão dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço- apresentação de artista
do ramo musical, durante atradicional "Festa de São Pedro do Distrito de Pindurão", considerada oportuna
e importante para o desenvolvimento da cultura local e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas. Pelo histórico e tradição do evento, é possível estimar um público rotativo de aproximadamente
dez mil pessoas nos dias de rcalização do evento.

4.Alinhamento aos planos da AdministraçÍio:
A contratação pretendida estti alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde esttlo fixadas e det¿lhadas as
respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade
dos respectivos projetos, programas e processos.

S.Requisitos da contrataçÍio:

r{
As características e especificações do objeto da referida contratação são:
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;Contratação da apresentação arrstiòa muó¡òàl ¿ä'ganoai* i- I

"'Collo 
de Menina", através de Empresário exclusivo, para sei f i1 rapresentar no dia 06 de julho de 2024, com th3Omin de, show , t 

:

;du¡ggäo, no Distrito de Pinduräo, Camalaú-PB i i j

O prazo máximo prira a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, esti abaixo indicado e será considerado da assinatura do
Contrato ou equivalente:

Início: 23h30min, do dia 06 de julho de 2024, podendo haver alteração por acordo prévio entre as
partes.

Conclusão: th3Omin a contar do início da apresentação.
A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 all{,daLei 14.133121.

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos:
Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021, Lei Municip al 622123 e Decreto Municipal 24912023, de 14
de dezembro de2023; Decreto Municipal250 de 14 de dezembro de2023; Decreto Municipal 251 de 14
de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 253 de 14
de dezembro de2023.

Umavez autonzada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentaria e
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensíonamento do serviço:
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa

contrataçäo em flrnção da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçrùmento disponível e ainda a sequência
histórica darcalização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais
desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com consequente perda de economia
de escala.
7 .Lev antamento de mercado :

Considerando o estilo e a qualidade musical desejada para o evento, foram identificadas diversas
opções no mercado de bandas e artistas disponíveis paru a realização do show contudo, após avaliação
minuciosa das alternativas, a Banda "Collo de Menina" se destacou como a escolha mais adequada para
atender às necessidades e expectativas do evento. Além disso, a qualidade do serviço oferecido pela Banda
"Collo de Menina" em relação ao seu custo, verificou-se que a conttatação desta apresenta uma relação
custo-beneficio favorável em comparação com ouhas opções disponíveis no mercado

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo
técnico, diversas entidades públicas efetivaram a contratação de forma anáÃoga à que se pretende adotar
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

S.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar:
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela

sua estrutura organizacional, é a: Pretensa contratação artística do ramo musical acima identificada.
Salienta-se que avigênciadacontratação serádeterminada: 3 (três) meses, consideradadadatadeassinatura
do respectivo instrumento de ajuste.

9.Estimativas preliminares dos preços:
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio

da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, como nos
municípios de: são Félix do Tocantins-To, Tracunhaém-PE e Uiraúna-Paruíba

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades d<,'Fo
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de execuçäo do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação
específica no orçamento vigente, apropriada pata a devida execução do objeto a ser contratado, conforme
consulta prévia efetuada ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor proço aferido por meio
da utilização do seguinte pæâmetro: contratações similares feitas pela Administraçäo Pública, em execuçäo
ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualizaçäo de preços correspondente.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as surrs características a
particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem
como os preços praticados no mercado para atividades similareso relacionamos abaixo o preço de referência
considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 80.000,00(Oitenta mil reais)

i
.T]NITÁ,RI

P
TOTAL

01 80.000,00 80.000,00

ETP 1
I

I

Totaf

I

s0:q0q?00i

ôr

10. Descrição da solução como um todo:
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação da apresentação artísticamusical da

Banda o'Collo de Menina", através de Empresiirio exclusivo , püã se apresentar no dia 06 de julho de 2024,
com th3Omin de duração, no Distrito de Pindurão, Camalaú-PB, com início as 23:30h. Entende-se que o
serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução:
Não se aplic4 por tratar-se de conhatação de ítem único.

12. Resultados pretendidos:
A Administação almeja com a contatação da pretensa solução, em termos de economicidade,

eftcâcia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
melhor custo benefício, relativamente a apresentação musical durante o evento em destaque.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos
e demais exigências devidamente definidas - espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que
venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a
necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste
pacfuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a rcalização de novo certame
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para
outras atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará
impactos ambientais negativos.

00ú
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13. Providências para adequaçilo do ambiente da Administração:
Verificou-se näo haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações fisicas no

ambiente da Administraçäo em decorrência da execução do objeto da contratagão.

14. Análise de risco:
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda conftatação semelhante, tais

como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações,
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessfuias para reduzir a ocorrência dos
riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratagão do presente serviço deverá
estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativãs a serem áefinidas,
observando-se os aspectos e características do seu objeto.

lS.Impactos ambientais e mitigação dos efeitos :

Um aspecto importante a ser considerado em relação aos impactos ambientais do show artístico
musical na tradicional Festa de Säo Pedro do Distrito de Pindurão é o consumo de energia eléhica. Shows
musicais de grandeporte geralmente demandam um alto consumo de energia,principalmenteparaalimentar
os equipamentos de som, iluminaçäo e estruturas adicionais.

Para mitigar os efeitos adversos desse consumo excessivo de energia, algumas medidas podem ser
adotadas:

l. Conscientização e educação ambiental: Promover a conscientização sobre os impactos ambientais
do evento é fundamental. Isso pode ser feito através de campanhas de educação ambiental
direcionadas ao público, informando sobre a importância da sustentabilidade e incentivando práticas
ambientalmente responsáveis, como a separaçäo de reslduos e o con$lmo consciente de recursos
naturais.

Além dissoo é importante que a organização do evento esteja em conformidade com as leis e
regulamentações ambientais locais, garantindo a correta destinação dos resíduos gerados e evitando danos
à flora e fauna da região. A realização de uma avaliação de impacto ambiental prévia também pode ser uma
medida importante para identificar e mitigar potenciais danos ao meio ambiente.

Para mitigar os impactos ambientais e adotar medidas sustentaveis durante o show, algumas ações
podem ser consideradas:

1. Gesúäo de resíduos: Estabelecer um plano de gerenciamento de resíduos sólidos, promovendo a
separação adequada dos materiais recicláveis e orgânicos durante o evento. Disponibilizar lixeiras
de coleta seletiva em pontos estratégicos para incentivar o descarte correto por parte do público.

2. Alimentaçõo sustentável: Estimular a ofefia de alimentos orgânicos e de produção local,
priorizando fomecedores que adotem práticas sustentáveis. Evitar o uso de descartáveis e incentivar
a utílizaçáo de embalagens biodegradáveis ou recicláveis.

3. Conscientização ambiental: Realizar ações de conscientização sobre a importância dapreservação
ambiental durante o evento, por meio de campanhas educativas, palestras e materiais informativos.
Incentivar a participação do público em ações sustentiiveis, como plantio de ¡árvores ou coleta de
resíduos.

.ô

Essas medidas são apenas algumas sugestões e podem ser adaptadas de acordo com as características
e recursos disponlveis no local do evento. E importante que a produção do show da banda ooCollo de
Menina" e os organizadores do evento estejam comprometidos com a sustentabilidade e a preservação
ambiental, buscando minimizar os impactos negativos e promover um evento mais sustentável.
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l.6.Conclusão:
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atEnde aos intoresses e

as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Camalaú - PB, 19 de junho de 2A24.

$md$\n ù=ù=! i tlf d,';m"r.- Andresa da Silva Lima
Chefe de Divisão de Cultura

Matrícula n.'202356

ñ,
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Ofício 0001212024

Camalaú(PB)n em 18 de junho de2024.

Ilustre Senhor Secretário,

Assunto: Encaminha Documento de Formalizaçdo de Demanda - Contratação de atração artística
musical para se apresentar na tradicional festa de São Pedro do Distrito de Pindurão,
Camalau-PB.

Faço uso do presente expediente para, ao cumprimentiá-lo, encaminhar a Vossa Senhoria o
ooDocumento de Formalização de Demanda" (DFD), referente à necessidade de Contrataçäo da

apresentação artística musical da Banda "Collo de Menina", através de Empresário

exclusivo, para se apresentar no d¡a 06 de julho de2024, com th3Omin de duração, no

Distrito de Pindurão, Camalaú-PB, com início as 23:30h, onde constam as informações sobre o

objeto, a sugestão sobre a forma de contratação, a sua justificativa, estimativas de quantitativos e

custos, previsão inicial de assinatura do contrato, dados dos créditos orçamentiários, dentre outros...

Sendo assim, submeto este DFD à Vossa Senhoria para fins de elaboração do Estudo Técnico

Preliminar(ETP), se for o c¿rso, bem como para os impulsos processuais consequentes.

Cordialmente,

osé Auri dos Santos
Diretor de cultura e turismo

MaL202401
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DOCTJMENTO DE FORMALIZAÇÂ.O DE DEMANDA

,4,

Diretoria de Cultura e Turismo
Nome do Responsável: José Auri dos Santos Oueiroz Matrícula:
e-m ail : aury qeir oz@ gmai l. com Celular/WhatsApp: (83 )

9.8216-9014

Objeto:
( X) Serviço N,Ã.O Continuado
( ) Serviço de Obra/Engenharia
( ) Serviço Continuado SEM dcdicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço Continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material Perrnanente
( )MaterialPermanente/equipamento

Forma de Contratação Sugerida:
( X) Inexigibilidade
( ) Dispensa
( ) Pregão
( ) Concorrência
( ) Diálogo Competitivo
( ) Adesão a Ata de Registro de preços de outro Ótgao

da contratação da soluçãot A tradicional festa de São Pedro do
Distrito de Pindurão, município de Camalaú-PB é o maior evento cultural do Distrito, onde, todos
os anos, nesse período, celebra-se essa tradicional festa cultural. A ahação artística musical "Banda

01) Justificativa da necessidade

cenano
principalmente

citada
muslcas apropriado

deCollo eMenina" bandauma econsagrada noantiga pols ocom forróogeneroregional,
oanlma porpúblico passa,onde nesse que nessemusical citado,genero caso e

típico celebraçõesdas época.dessa históricoPelo tradiçãoe evento,do essa musicalatração
agradarát todosa seucom deestilo autênticas voltadase opara musicalgenero
a Distrito.doae e tradicional

del
artístico,Quantidade materiaUserviçode02) da solução ser

^
Ucontratadar showm com

no dia 06 de ulho de 2024.

Previsão de data deve ser assinado o instrumento contratual
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Até o dia 2810612024, momento anterior ao show artístico da consagrada atração de renome

o4 Créditos
4.1. Valor estimado da contratação; R$80.000,00(Oitenta mil reais)
4.1.1. Valor Estimado/Custeio: R$80.000,00(Oitenta mil reais)

05) Indicsçäo do{o) Integrantes da equipe de planeiamentol
Gestor do Contrato: Marinaldo Silva Sousa
Matrícula: 2û2358

Fiscal do Contrato: José Auri dos Santos
Queiroz
Mat.202401

Submeto este Documento de Formalização de Demanda(DFD) paraavaliação do Secretário
Municipal de Cultura.

/ñt.

[eí
José

^A

,^r^.JôEffi
dos Santos Queiroz

Ciente em 4 8l 6 tZOz+

Diretor de Cultuta e Turismo
Mat.202401

Municipal de Cultura
Matrícula n.'202358

\ s,^
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VALOR DE REFEnÊNCI¡: Justificativa de preço

1.0. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: a pretensa Contratação da apresentação artística

musical da Banda "Collo de Menina", através de Empresário exclusivoo para se apresentar no dia 06 de
julho de 2024, com th30min de duração, no Distrito de Pindurão, Camalaú-PB, conforme indicação
rcalizada no Documento de Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Cultura e
Turismo(DCTur).

2.0. DA JUSTIX'ICATIVA DE VALOR:
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição por meio de análise de execução de serviços idênticos perante outros entes em período próximo,
nos termos do Art. 23, $ 1o, da Lei 14.133121, indicamos abaixo o preço de referência a ser considerado
satisfatório.

2.2. Ano que serviu de base para elaboração da referida consulta: 2024.

:

icónrcoi o"scRrÇÃo Do rrEM iuxru,lonleu¡,Nrrn¡,n
I Contratação da apresentação

: iartística musical da Banda "Collo del

¡ lMenina", através de Empresário 
;

i lexclusivo, para se apresentar no dia, show i t
i t06 de julho de2024,com th3Omin dei 

,

, duraçäo, no Distrito de Pindurão,; ,

Camalaú-PB
i

:.:
3.0. DO VALOR:
3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 80.000,00

4.0. DAS CONDrÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
4.1.O prazo máximo parua execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na Lei l4.l33l2l,está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:
Início: 23h30 dia 06 de julho de2024.
Conclusão: th3Omin, a partir do início da apresentação.

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorïogad4 nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 all4, daLei 14.133121.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
4.4. O pagamento serâ realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. l4l a 146 da Lei l4.l33l2l; da seguinte
da apresentação.

uNrrÁRr"iroïo" 
i

:j

80.000,00 i80.000,00i

:
:l

iÌ
Total80.000,00,

Municipal de Cultura

- P8,20 dejunho de2024.(Camalaú

-þuPt

maneira: Para ocorrer imediatamente após o

n.'202358

00

tr
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PROPOSTA DE PREÇO

À
PREFEITURA MT.INIcIPAL DE CAMALAÚ-pn.

A empresa BCM PRODUÇOES ARUSTICAS LTDA, Inscrita no CNPJ: 07.728.465/0001-02,
sito à Rua José Barbosa, 465-8, l" andar Sala 05 - Bairro: Centro - CEP: 58.915-000 - Uiraúna -
Paraiba, vem ahavés desta apresentar Proposta de Preço a fim de atender vossa solicitação,
conforme abaixo:

Objeto: Contratação de ernpre*a para Apresentâção Artística lvfusical da BANDA COLLO DE
MENINA, com despesas logísticas inclusas, com lh:30 de duração, no dia 06 de Julho de2024,
no Distrito de Pindurão no município de CAMALAú-PB.

OBRIGAÇÃO UO CONTRATAI{TE: Rider de Som E Led, (Seguindo Rider Da Banda), 02
Camarins (estrutura e irsumo, seguindo Rider da banrJa), Palco, Ecatl, 04 Canegatlores,
Segurança, Geradores (Seguindo Rider da Banda).

ORRIGAçÃO U CONTRATADA:

CACHE R$ 59.500,00
ALIMENT R$ 2.500,00
HÛSPEDAGEM R$ 3.û00,00
LOGISTICA R$ 5.000,00
PROD R$ 6.000,00
IMPOSTO R$ 4.000,00
TOTAL R$ 80.000,00

Observação: O Programa Emergencial de Retomada do Setbr cle Eventos - PERSE, foi instifuíelo
pela Lei n" 14.148/2021, e consiste em medidas para reduzld as perdas no setor de eventos oriundas
do estacio de calamidade pública devido pela Pandemia de'COVtn-tg.

Uiraúna (PB), l8 de Junho de 2024.
Validade da proposta 30 dias

ERIVAN ANTONIO DE

MORAIS:27144018809

A$¡nado de fomà dig¡talpor ERrýAN ANTONIO OE
MORAIS:2714401 8809
Dãdôr: 2024.06.1a !5:5o:ì1 -o31o'

Erivan Antônio de Morais
CPF: 271-440.188-09

(BCM PRODUÇOES anrrSTrCAS LTDA)

,dtImpresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 6E47.92C3.BC1B.EC69.E53A.09EB.761A.388F. 
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PREFEITURA ¡IT'NICXPAT DE UIRå{'NA

SECRE¡åRIå, r'ilrNIClÞÀL DE fRIBIXIåçÃO

NOTA FrSCÀf. DE SERVrços ELETRôNICÀ - NFS-e

No da Nota
000000348

Data de Emissåo
22-C4-2C24 às 11:38:4L

Codigo de Verif,icaçåo
LGEX3612 9

N" da Eubstitui.da

Cotçetêncía
rDñ /î^ân

Data Prest. de Serviço
22/04/2024

PRESTåDOR.

Endereço: iìuA JosÉ tsARtsosA 465 59915-0c0 cENTRo B, 1" ANDÀR, SALA 5

Município: UIRAÚNA UF: PB

Telefone: 83-35341158 E-nail: showsGbcnproducoes.com.br

Inscriçåo Munlcipal: 0L3,f0B-3CNP'J: 01 .128.465/000L-02

Rgzão socíal:RcM - pRonilçÕr.S ARTTSTTCAS T,TDA

TO!{ADOR DE

None/Razåo Socia]-

CPF,/CNPi',/PAS :

E¡^ .greço:

ltunicípio:

Telefone:

PREEEITURÀ MUNICIPAL DE UTRAUNA

08,924.078/0001-04 fnscrição uunicipal:
R MA.]OR .fOSE FERNANDES 146 58915OOO CENTRO TERREO

UIRj\ÚNA UF:

E-mai].:

011.034-s

tesourarj.a. pmu . pbGgma i. I . com

PB

sERVrçOS

12,07-sHo!,ls¡ BÀLIET, DÀNçAS, DEsFrLEs, BÀI¡ES, óPERAs, coNcERTos, REcrSÀis, FgsrrvÀrs g coxçÊ¡¡gnes

ÀPRESENTÀ.ÇÀC ÀÂ?ISÎ¡CÀ ùÀ BÀñDÀ CûILO
RÐÀLI¿ÀDA PELA SICRETÀRIÀ DE AGRTCUTÎURÀ DO MUNIC1PIO DE UIRÀÚNÀ-PB, NO DT,A 20/04/2024.

ISS R¿'TIÞO NA I'ON1'E
DADos BANCÁ,Rtosr BANco Do BRÀsrr
ÀG: 1165-? C./C: 1?35?-fi
ucM pRoDUçÕtrs ARTIsrl.cAs LîLrA,

VLR Unitario
;üu,ûÿû,ûû

Valor Li 00 000 00ido Nota (R$ : 95.000 VALOR TOTAL DA NFS-e R$:100

coFrNs (Rs)
0, 00

PIS/PASEP (R$)
0,00

Isal lì,etrCo na ¡onteI CNÀ}j:N82300001

OUTRAS INFORMÀÇÕES

9¡¡\uções (R$)
0, 00

rNss (Rs)
0. 00

Base Cálcufo (R$)
100.000,00

IRP.I (RS)
0, 00

Alíquota (t)
5,00

Valor do ISS (R$)
5.000/00

csr.L (Rs)
0, o0

frêE retenções
0,00

'd^
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PRETEIN'NA MT'NICIPÀ'. DE UINAÚNA

SECREIIåRIA rrfitilIcrpå& DE TRTBUTåÇåo

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ErETRôNreA - NFS-ê

N" da Nota
0000003s4

Data de Emissâo
03-C5-2024 às 10:32:53

Codigo de Verificaçåo
EIZB83467

N" da substituída

Corçetência
t4Li. / 2024

Data Preet. de Serviço
03/05/2024

sERVrçOS

PRESTÀDOR

CNPJ: 07,'t2e.465/0001-02 Inscriçåo ltunicipal: 013.108_3

Razåo socía]- :RCM - pRoDI.]çÕF.-q ARTTSTTCA.S T,TDA

Endereço: RUÀ JosÉ BARBoSA 465 5a915-0c0 cENTRo B, l-" ANDAR, SALA 5

Trluniclpio: UIRA{)NA UF: PB

Íelefone: 83-35341158 g-'eail: shows@bcmproducoes.com,br

TO!{ADOR DE

Nome/Razåo Soclal:

CPF/CNF.]/PÀS:.^
Enrrreço:

lûrnicípio:

Telef,one:

PREEEITL'RA MUNIC]PAL DE SAO FELTX

13 .700. 994l0001-c9

AV DR RUBTNFIo 0D. 29 LI.11 11 77605-000 CENTRO

SÃo TÉ,T.IX Do TocANTINs

InEcrição Municipal:

UF: TO

E-mai].:

12.07-sl¡oÝÍs, BAI¡ET, DÀNçÀs, DEsrrLEs, BÀrrES, óPERÀS, coltcERTos, REcrTArs, FEsr¡vArs E coNGôNEREs

HoRÀs) DE DURÀÇÃo DE sHoti, No DrÀ 11 D¡, lqÀro DE 2024¡ No MUNIcÍpro DE sÃo FÉLrx Do
TOCANTINS-TO.

DADos tsA¡¡cÁRros; BANco srcREL)t
ÀG:2216 C/C:08519-?
BcM PRoDUçÕHS ARTfsrtcAs Lt'rJA.

r., o0 , 00

retençõeÊ (R$
0,00

PIS/PÀSEP (R$)
0r 00

Local da Presraçåo de Serviço: SÀo FIILIX ¡JO IOCAN'¡INS - ToCÀNfiNs Natiu¡eza da Operaçâo: fributaçào ['ora do Mu¡tlctpio
CNAIì : N82 300001

IOUTR?\S INFORMAÇÕES

o¡r*rções (R$)
0, 00

Base Cálculo (R$)
150.000,00

Alíquota (*)
5,00

Valor do ISS (R$)
7 5nn nn

rNss (Rs)
0,00

rRP,t (RS)
0/ 00

csúr. (Rs)
0, 00

corrNs (R$)
0, 00

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:150.000 ,00

-'f,Impresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 6E47.92C3.BC1B.EC69.E53A.09EB.761A.388F. 
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PRAFEIIT'RA M'NICIPAL DE UIRtrTNTA

sEcRE:[åRrå, ÊruNrcrpÀL DE TRÎBüÎÂÇÃO

NOTå, FISCAL DE SERVIçoS ELETRôNICA - NFg-e

N" da Nota
000000368

Dåta de Enuiseåo

1.4-t6-2C24 às 14 :33:39

Codigo de Verificaçåo
HHLE58 1 8O

N" da substituída

Corqretência
rrrr:/.^ô¡ýýLt/ ¿vLt

Data Preet. de Sêrt¡iço
J,4/06/2024

?RES?ÂDOR

CNPd':

Razão socia].

Endereço:

Municlpio:

TeLefone:

07,728.465/000I-02 Inscriçåo ldunicipal: 013.f0g-3

RCM - PRODIJçÕRS ARTTSTTCAS I,TNA

RUA JOSÉ BARBOSA 465 58915-OOO CENTRO B, 1O ANDAR, SALA 5

UIRAÚNA uF: PB

B3-3531i1158 g-nail: shows@bcnproducoes.com.br

TOITIADOR DE

No¡re/Razão Social:

cflcweo/ras:

Enu<reço:

lürnicípio:

Telefone:

PRËFETTURA MUN]CIPAL DE TRACUNHAÉM

10.167 .310/0001-s9

UNIDADE MOVEL sn 55805000 CENTRO

TRACI¡NHAÉM

Inscriçåo Municipal:

UF PE

E-mail:

sERVrÇOS

1.2.0?-st¡ows, BÀLIET, DANçAS, DEsFrLEs, BÀrrÊs, ópERÀs, coNcERTos, RtrcrrÀrs, FEsrrvÀrs E coNGÊNEREs

Item
I

Desc¡ i Ção
AHË5$NTAç-Äû RIlSrÌCÀ I'IUSIûÀ¡ l'À BÃ.NDÀ tùLiO DE i,iENlNÀ,
1"2 DE JUN{o DE 2024, No l,,uNrcÍpro DË TRÀcuNHÀÉM-pE.

COti 0iHrjoi4rN ûE DURÀçÃ,O, ñO DIÃ,

TS.S RNAIDO NÀ FÔNTR
EiÝIPRESÀ OPTÀNîE PEIO PERSÉ

DAÐos ÈABcÁRros; BANco Do BR¡.srl,
ÀGr 1165-7
c/c:1?35?-6
tscM PRoÐuÇÕES ÀRTisrrcÀ rrDA

Deduções (RS)
0, 00

rNss (Rs)
0,00

Base Cålculo (R$)
80 .000, 00

IRP¡I (RS)
0, 00

csLL (RS)

0,00
coFrNs (R$)

0, 00
PIS/PASEP (R$)

0, 00

Allquota (t)
5,00

Valor do ISS (RS)

4.000, 00

_d

retenções (R$
0,0o

r9S Retldo na Fontêl tocal da P¡es¿açào cle serviço: TRACUNHAÉM - PERNÀMBUCO Nature¿a da operaçåoi Trlbutaçåo Fora doMunicipro CNAErN82300001

OUTRAS INFORMAÇÕES

tario

VALOR TOTAL DA NFS-edo Nota 00rLi :80.00076.000 00

Impresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 6E47.92C3.BC1B.EC69.E53A.09EB.761A.388F. 
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.ôt

Secrrt¡rf¡ À¡lunlc¡pr I dc
FTHAXçAt

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
SECRETAR|A MUNtCtPAt DE FTNANçAS

cERilDÃO DE D|SPON|B|UDADE ORçAMENTÁRn

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.o. 625/2023,de 06 de novembro de2023, que
dispõe sobre o Orçarnento do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2014,
constatamos haver previsão de dotação apropriada para execução dadespesa decorrente
da: Contratação da apresentação artística mus¡calda Banda "Collo de Menina", através
de Empresário exclusivo, para se apresentar no dia 06 de julho de 2024, com t h3omin
de duração, no Distrito de Pindurão, Camalaú-PB, observadas as diretrizes
complementares de atribuiçãa daoryanizagão do evento.

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para' a devida execução do objeto rslativo ao aditamento do contrato em tel4 na seguinte
rubríca: 02008. 13.695.1013 .2026 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES Do TURISMO
E CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 5OO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 706
3.3.90,39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 749

O referido é verdadeo responsabilizo-me.

Camalaú - P8,20 de jqnho de2024.

$MÃO BEZERRA DE FREITAS

Secretário de Finanças

tA
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¡ô

Srelrtrrlr ltunlclprl dr
CULÏUNA, !¡FT}RTC, LÀIER Ê TUfrIC*TO

TERMO DE REFENÊNCT¡.

1.0. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: a pretensa Contratação da

apresentação artística mus¡cal da Banda "Collo de Menina", através de Empresário exólus¡vo,
para se apresentar no dia 06 de julho de2024, com th3Omin de duração, no Distrito de Pindurão,
Camalaú-PB, com início as 23:30h, conforme indicação rcalizadano Documento de Formalização de
Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de cultura e Turismo(DCTur).

1.2.A contratação do objeto deste termo de referência, deveráconsiderar os seguintes normativos:
Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Municipal622123 e Decreto Municipal 24912023,de 14
de dezembro de 2023; Decreto Municipat 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14
de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 253 de 14
de dezembrc de2023.

2.0. JUSTIFICATIVA:
2.1. A tradicional festa de São Pedro do Distrito de Pindurão, município de Camalaú-PB é o maior evento
culfural do Distrito, onde, todos os anos, nesse período, celebra-se essa tradicional festa cultural. A atração
artística musical o'Banda Collo de Menina" é uma banda consagrada e antiga no cen¿írio regional, pois com
o gênero forró, anima o público por onde passa, principalmente nesse gênero musical citado, qu. rèrr. .uro
é típico das celebrações dessa época. Pelo histórico e tradigão do evento, essa citada atiação musical
agradarâa todos com seu estilo de músicas autênticas e voltadas para o gênero musical apropriado à época
e à tradição do evento, que é tradicional daquele Distrito Essa tradicional festividade 

-também 
conecta

famílias, pois reúne pessoas que há tempos não estão mais aqui, fraternizando a comunidade e estreitando
os laços, muitos perdidos. Também atrai visitantes de outras regiões, pois pela tradição do evento ao longo
dos anos, a festa tomou-se conhecida, gerando dividendos econômicos è sociais, aquecendo e muito a
economia local.

2-l.l.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham. Pela necessidade da devida
efetivação de serviço - contratação da apresentação de artista do ramo musical, e ainda, pela necessidade
de desenvolvimento de ações culturais para apromoção de atividades pertinentes, visandõ a maximização
dos recursos em relação aos objetivos progr¿rmados, observadar * diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planej amento aprovadas.

3.0.DO SERVrÇO
3.1.4s características e especificações do objeto da referida contratação são:

jcóulco;

i icontratação da apresentação artística musical da Bandar
i t i"collo de Menina", através de Empresário exclus¡vo, para se: show
j iapresentar no d¡a 06 de julho de 2024, com th30min dei 

ì

i iduraçäo, no Distrito de Pindurão, Camalaú-pB 
,

UAI\ITIDAI)Eì
¡

I

I

I

4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEÆPP:
Não se aplica,tendo em vista que, por ser contratação direta, não haverá competição.

5.0. DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATATÍTE:
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
t0ll4

Impresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 9A07.D817.6135.9B22.364A.C61D.5A90.6030. 
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5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do conespondente instrumento de ajuste.

5.3 ,Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, 0 que não exime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121.

6.0. DAS OBRTGAÇÕES OO CONTRATADO:
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributrária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidòs, a qualquer títuIo,
perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

6.2. Substifuir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do lnstrumento
de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

6.3 .Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autonzação do Contratante.

6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo
de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5 .Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.

6.6 .Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, nonnas e especificações técnicas
correspondentes.

6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. I 15 a 123
daLei 14.133121.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊ,NCIA
7.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do
Contrato ou equivalente:

7.1.1 .Início: 23h30min do dia 06 de julho de2024,na sede do Distrito de Pindurão
7.1.2. Conclusão: lh30min a contar do inicio da apresentação, podendo haver alteração por acordo

prévio entre as partes.
7.2. A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser proffogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 all4,daLei 14.133121.

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustiíveis no período contratual.

9.0. DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei l4.l33l2l; da seguinte
maneira: Para ocorrer imediatamente ao término da apresentação

10.0. DA vERrFrcAÇÃo DA QUALTFTcAç,{o rÉcNrcA E ECoNÔurco-TTNANCETRA:
10.1 Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida
nos Art. 67 e 69, daLei 14.133/21, respectivamente.

11.0. DO CRrrÉRrO DE ACETTAÇÃo nO oBJEro: 
00,(Impresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 9A07.D817.6135.9B22.364A.C61D.5A90.6030. 
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11.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão. conforme
o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.

12.0. DOS PROCEDTMEI\"rOS DE FTSCAL\ZAÇÃO E GERENCTAMENTO:
12.1. Serão desigpados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos do Art. lI7, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

13.0.D4S SAIIÇOES ADMINTSTRATIVAS :

13.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei I+.133/21e serão aplicadaq na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do obje.to da contrataç.ão; c. - multa de 109/o (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infragões administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, fV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável
pelas infrações adminishativas previstas nos incisos 'VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art 155,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4" do referido Art.
156; f - aplicaçã,o crunulada de outras sanções previstas na Lei l4.l33l2l-

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
conrunicaçãa ao Cr¡nt¡atado, sera automatica¡nente descontado da primeina paruela do paganrento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ouo quando for o
caso, cobrado judicialmente.

14.0. DA COMPENSAÇAO FINANCEIRA¡
14.1. Nos casos de eventt¡ais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeirao
devida desde a data limite fixada para o pagamento atê a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos emnzão do atraso no pagamento serão calculados comutilização
da seguinte fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios; N: número de dias entre a data
previstaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP:valordaparcelaaserpaga;eI:índicede
compensação financeira, assim apurado: 1 : (TX + 100) +- 365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para acompensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação entõo em vigor.

Camalaú - PB, 19 de junho de2024.

ousa
Secretário Municipal de Cultura

Matrícula n.'202358
(,
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/07/2024 às 09:37:33 foi protocolizado o documento
sob o Nº 76875/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú
Número da Licitação: 00010/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 28/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Camalaú
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 80.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação da apresentação artística musical da Banda Collo de Menina, através de Empresário
exclusivo, para se apresentar no dia 06 de julho de 2024, com 1h30min de duração, no Distrito de Pindurão,
Camalaú-PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 80.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): BCM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 07.728.465/0001-02
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo - Tr inex 00010 Sim 9a07d81761359b22364ac61d5a906030

Análise jurídica da contratação Sim 09f5262aca9fa59cf5f84e757fb9f7f5

Autorização da autoridade competente Sim c93652e36d779163672da90ce177d6ff

Estimativa da despesa Sim 6e4792c3bc1bec69e53a09eb761a388f

Estudo Técnico Preliminar Sim 7a162f506bf32a8f661fd7afa99a7bb6

Formalização de demanda Sim b085c14b1d6740fee6a2c33793d70c7e

Justificativa de preço Sim 6e4792c3bc1bec69e53a09eb761a388f

Justificativa para a escolha do contratado Não

Previsão Orçamentária Sim 4e2ac999be5daad25b3e710cde54d8c6

Proposta 1 - Proposta e Anexos - BCM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA Sim 6e4792c3bc1bec69e53a09eb761a388f

Impresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: A386.F70B.1D74.92C2.1B20.192B.38D7.59E7. 
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João Pessoa, 01 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTåDO DA PåRilÍBA
PREE'EITT'RA MT,'NICIPåJ¡ DE CAMAI¡AÚ

DIRETORIA DE COMPRAS

INEXIGIBILIDADE NO INOOOI 0/2024
PROC ESSO ADMINISTRATIVO NO OOO3O/2024
CONTRATO No: A0058/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMALAI1 E BCM Prodyções artísticas LTDA - CNPJ
no 07.728.465/0Aü-02, PARA EXECUçAO DE SERVTÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

,Ô

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaú - Rua
Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ no 09.073.271/A0ü-41, neste ato
representada pelo Prefeito Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico,
residente e domiciliado na Avenida São José, SN - Casa - Genüo - Camalaú - PB, CPF no
033.060.884-39, Carteira de ldentidade no 2470752 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado BCM Produções artlsticas LTDA - CNPJ no 07.728.465/0001-
02, neste ato representado por Erivan Antonio de Morais-CPF no 271.440.188-09 residente e
domiciliado na Rua José Barbosa,465-8, Sala 05, Garrafão CEP:58.915-000, Uiraúna-pB,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qualse regerá pelas cláusulas e condiçöes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contato decorre da lnexigibilidade de Licitação no lN00010/2024, processada nos termos
da Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021 e Decreto Municipal 24gn12g, de 14 de
dezembro de 2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251
de 14 de dezembro de 2A23; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2A23; Decreto
Municipal2S3 de 14 de dezembro de2A2S.,consideradas as alteraçöes posteriores das referidas
normas, às quais os conüatantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, tem
por objeto a Contratação da apresentação artística musical da Banda "Cotlo de Menina", através
de Empresário exclusivo, para se apresentar no dia 06 de julho de 2024, com t h3omin de
duração, no Distrito de Pindurão, Camalaú-PB
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificaçöes técnicas correspondentes, Processo de
lnexigibilidade de Licitação no lN0001An024e instruçöes do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o
regime de empreitada por preço global.

cLAusuLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais)

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTo EM SENTIDo ESTRITo . REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.

ËRrvAN A NroN ro o e frilål,i^î,ii'åiiå'#'
MORAIS:27 lzl40l 880 MoRAts27r44ot88oe

9 Dados:2024.0ó.28
I 1:56:37 -03'00'
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cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: Lei
Municipal n.o.62A2A23, de 06 de novembro de2A23, na Edição do BOM 146/2023, que dispõe
sobre o Orçamento do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2A24.
02008.13.695.1013.2A26. DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO TURISMO E CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDITA 5OO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 706
3.3.90.39.00.00 0uTRos sERVlcos DE TERCETROS-pESSOA JURtDtCA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV¡COS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDTCA 749

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contatante, bem como as disposiçöes dos Arß. 141 a146 da Lei
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer imediatamente após o término da apresentação.

cLAUSULA sÉTIMA - DoS PRAzoS E DA VIGÊNcIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora conüatado,
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: 23h30min, do dia 06 de julho de 2A24, podendo haver atteração por acordo prévio entre
as paftes
b - Conclusão: t h3Omin a contar do início da apresentação
A vigência do presente contrato será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133121.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAçÕeS OO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;
c - Notificar o Conûatado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Conüatado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com aüibuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informaçöes pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21 .

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRtcAçÕes oo coNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetos de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tibutária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

ERIVANANTONIO DE
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f - Não ceder, tansferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do conüato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçöes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contrataçäo direta, apresentando ao Contratante os documentos necessár¡os, sempre que
solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que soticitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contato, as disposições dos Arts. 1 15 a 123
da Lei 14.133/21.

cLÁUSULA DÉcIMA - DA ALTERAçAo E EXTINÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contaditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21 .

Nas alteraçöes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.1 33/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressöes resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.1æ¡21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de carátertécnico, até 1S (quinze)
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detathado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatt¡ra pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAS PENALTDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado adminisüativamente, facuttada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:
a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,57o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valór do contato, por
dia de atraso injustificado na execução do objeto da conûatação;
c - multa de 107o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155;
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Ard 1SS,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
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mesmo art¡go que justif¡quem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no g
40 do referido Art. 156;
f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 17o (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLAusuLA DÉctMA TERcEtRA - DA coMpENsAçÃo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM=NxVpxl,onde:
EM = encargos moratórios;
N = número de dias ente a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e
| = índice de compensação financeira, assim apurado: ¡ = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federalque o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquerforma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçäo então em vigor.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS oBRIGAçÕes penÏNENTEs À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e teinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGpD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contatado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Conüatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificaliva, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tatamento dos dados nos termos do Art 15, é dever do Contatado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtualcontolado, com registro individual rasteávelde tratamentos realizados, conforme Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
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k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tatamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

CL,ÁUSULA DÉCIMA QUINTA . Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Monteiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Cmdai - PB, 28 deJnho &2024.

PELO CONTRATANTE

UBIRAJARA ANTONIO Æslnadodeformadisitalpor

8ERETRA ililtrins'.:|å?PeERETRA
MARIANO:03306088439 Dados: 2024.06.28 10:3e:30 -03'00'

UBIRA-JARA ANTONIO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnbrino
033.060.884-39
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MoRA I s:27 1 440 1 880e $:triiåil#.1åîT,,,* .0,,*,

"BCM Produções artísticas LTDA" -
C N PJ no A7 .V28.46510001 -02
Erivan Antonio de Morais
CPF no 271.440.188-09
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Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Portaria no 0015812024

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato n.o
000058/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
BCM Produções artísticas LTDA - CNPJ
no 07.728.465/0001-02 e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

coNSDE*o*ool"äiJ,üjl,=*fr,fltffi 

-i*lï-.íii*"#$ïd*
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622, de 06 de
novembro de2O23;coNSD'-^-'"sla#dx"im#níí[i,*in:,*li,i:,ii"ru

acompanhamento e fiscalizaçäo dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de

Contrato no 00058/2024 - Processo Administrativo no 0003012024 - firmado

entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa BCM Produçöes

artísticas LTDA - CNPJ no 07.728.465/0001-02

| - Gestor do Contrato: Marinaldo Silva Sousa
Secretário Municipal de Cultura

Matrícula n.'202358

ll - FiscalAdministrativo do Contrato: JoséAuri dos Santos Queiroz
Diretor de Cultuta e Turismo

Mat.202401

o
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Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes:

| - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a
participaçäo da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execuçäo contratual e da forma de

apresentaçäo dos documentos exigíveis para pagamento mensalou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execução contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificaçöes etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correção de pendências constatadas na execuçäo do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado e submetê-las à

autoridade superior para deliberação;

V- recebe¡ manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização, centralizando as

informaçöes;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisäo

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberaçäo da Presidência

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execuçäo seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Diretor de Cultura e Turismo", no prazo de trinta dias

do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogaçäo de

vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e

avaliaçäo dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contrataçäo;

lX - informar ào "Diretor de Cultura e Turismo", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicaçäo das

sanções previstas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;
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X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigaçöes näo liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço,

cancelamento e/ou inscriçäo de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assina¡ juntamente com o Gestor da Área Requisitante, atestado de

capacidade técnica referente à execuçäo e desempenho da contratada. O

atestado será ehborado peto "Diretor de Cultura e Turismo", com base em

informaçöes prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisäo de providências relativas

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição, pa'a a adoção

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuiçöes:

| - participar das reuniões iniciais, de trabalho e de conclusão da execuçäo

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execução e

fiscalizaçäo do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execução do

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e

suas alterações, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condiçöes estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificação para contratada para

regularização de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da

obrigação do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentação exigida no contrato;
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Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitação de repactuaçäo, reajuste, reequilíbrio,

acréscimos/supressöes e prorrogaçäo, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato quando terminar a vigência do contrato

e desde que não haja pendência, a liberação da garantia contratual em favor da

contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de não ter sido designada comissäo de recebimento, as

aquisições, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado visando à

comprovaçäo da vantagem econômica da contrataçäo, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogação

contratual, mediante a juntada da documentaçäo que habilitou a contratada

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e avaliaçäo dos

resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contrataçäo; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execuçäo dos saldos empenhados

e as questöes previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Camalaú(PB), em 28 de junho de 2O24.

UBIRAJARA ANTONIO Assinadodeformadisitalpor

PEREIRA UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MARIANO;03306088439
MA R I ANO:0330608843 9 Dados: 2024.06.28 1 2:3e:08 -03'00'

Ubirajara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO
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Camalaú (PB), 01 de de - Edição no 78

ATOS P

Boletim Oficial Eletrônico
Criado pela Lei n " 120/93 de 28ß0/93 Publicodo no Diário Ofíc¡ol do Estodo em 20/01/94

nQ - Publicddo no Boletim

EsrADo oe penÆge
PREFEITURA MUNtctpAL oe cRmRlnú

HoMoLocAçÃo e ao.luotceçÃo tNExtctBtLtDADE No
o0010t2024

Pelo presente, torna-se público que, na qualidade de prefeito do
Municipio de Camalaú-PB, HOMOLOGUET a tnexigibitidade de
Licitação no 00010/2024, do Processo Administrativo n.o 00030/2024,
com base no parecer da Assessoria Jurídica e de outras informações
constantes nos autos, com fundamento no art. 74, inciso ll, Lei Federal
no 14.133, de 10 de Abril de 2021: Lei Municipal 622123 e Decreto
Municipal 24912023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal
250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14 de
dezembro de 2023; Decreto Municipal 252de 14 de dezembro de 2023;
Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, em favor do futuro
contratado, BCM Produções artísticas LTDA - CNPJ no
ofta.¿osrooo'l-02, cujo oirjeto é a "contratação da apresentação
arr'stica musical da Banda 'Collo de Menina", através de Empresário
exclusivo, para se apresentar no dia 06 de julh o de 2024, com t h3Omin
de duraçäo, no Distrito de Pindurão, Camalaú-PB, conforme
especificado no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência,
no valor global de R$80.000,00 (Oitenta mil reais). Encaminho ào
Agente de Contratação deste municfpio, para gue promova a
publicaçäo no PNCP, Boletim Oficial Eletrônico do município e no Diário
Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado da Paraíba (FAMUp) e sua
disponibilização no Portalda Transparência do Site Oficialda prefeitura
de Camalaú-PB, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data desta
homologação, em observância ao disposto no do art. 72 da Lei no
14.133t21..

Camalaú - PB, 28 de junho de 2024

UBIRAJARA ANTONIO PERE¡RA MARIANO
Prefeito

Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Portaria no 00158/2024

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato n.o
00005812021, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú (PB) e a empresa BGM
Produções artlsticas LTDA - CNPJ no
07.728.46510001-02 e dá outras providências.

O Prefeito do Municlpio de Camalaú, Estado da Paraiba, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abrilde
2021, quanto às determinaçöes legais para
realização de contratações pela administração
prlblica e ainda quanto às determinaçÕes
legais para acompanhamento e fiscalizaçäo
dos contratos admi nistrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipaln.o 622,
de 06 de novembro de 2023;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14 de
dezembrq de 2023, que dispöe sobre os
procedimentos de execuçäo contratual e
estabelece regras quanto as atividades de
gestão e fiscalização da execução dos
contratos e do acompanhamento e
fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. 10 Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do

ïermo de Contrato no 00058/2024 - Processo Admínistrativo no

0003012024 - firmado entre oA Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e

a empresa BCM Produções artlsticas LTDA - CNPJ no

07.728.465|0001-O2

| - Gestor do Contrato: Marinaldo Silva Sousa
Secretário Municipal de Cultura

Matrícula n.o 202358

ll - FiscalAdministrativo do Contrato: José Aurl dos Santos
Queiroz

Diretor de Cultuta e Turismo
Mat.202401

Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes:

| - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com

a participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma

de apresentaçäo dos documentos exiglveis para pagamento mensal ou

eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execuçäo contratual,

numera-lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas

iniciando com a do contrato e de suas

Prefe¡tura de Camalaú - CNPI:09.073.27L10O014L I Rua Nominando Firmo n . 56
CÉP; s8s3GO00 - Fone: (83) 3302-1013/ 3302-7034/ 3302-1008/ 9 9611-s3oo
slt€r ww.camalau.pb.gov.br {-mail: boletimofic¡âl@camalau.pb.goubr

ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

'ô ExrRATo DE coNTRATo
CONTRATO No: 00058/2024; PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No
0003012024. De um lado a Prefeitura Municipal de Camalaú-pB, CNPJ
n.o.09.A73.27110001-41, e do outro lado "BGM Produçöes artfsticas
LTDA" - CNPJ no 07.728.46510001-02, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas suas
cláusulas e decorre da lnexigibilidade de Licitação no 1N00010/2024,
processada nostermosda Lei Federal no 14.133, de lode abrilde2021
e Decreto Municipal 24912023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de
14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252de 14 de dezembro de
2023; Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, tendo por
objeto a Contratação da apresentação artística musical da Banda "Collo
de Menina', através de Empresário exclusivo, para se apresentar no dia
06 de julho de 2024, com lh3Omin de duração, no Distrito de pindurão,
Camalaú-PB, com valor total de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), com
vigência de 03 meses, a partir da assinatura do referido Contrato

MARíctA RALLT NE fü[ì¿ffff iälii3+i'*
O"O
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juntando todos os demais documentos relacionados aos

contratos a exemplos das ordens de fornecimento/serviço, empenhos

orçamentários, faturas de liquidação, empenhos de pagamentos,

relatórios, notificaçöes etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à

contratada a correção de pendências constatadas na execução do

contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

ocorências gue possam gerar dificuldades à conclusão do objeto

contratado e submetê-las à autoridade superior para deliberação;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a

dúvidas ou questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização,

centralizando as informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua

supervisäo e, sempre que requerido, submeter previamente à

deliberação da Presidência pedido de alteraçäo;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a

eÿ-r{ção seja tempestiva ;

Vlll - encaminhar åo "Diretor de Cultura e Turismo,', no prazo

de trinta dias do vencimento do contrato, o pedído devidamente
justificado de prorrogação de vigência, acompanhado da anuência da

contratada, pesquisa de mercado e avaliação dos resultados obtid os

que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contratação;

lX - informar ào "Diretor de Cultura e Turismo,',

tempestivamente, o descumprimento contratual por parte da contratada

e sugerir a aplicação das sançöes previstas no instrumento

convocatório e/ou no contrato após o devido processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando

necessário, requereros respectivos reforços, mantendo a Secretaria de

Finanças informada acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 1b de dezembro de cada ano,

añ'ìþr¡gaçöes näo liquidadas no exerclcio, visando à obtençäo de

retorp, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de

restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Area Requisitante,

atestado de capacidade técnica referente à execução e desempenho

da contratada. O atestado será elaborado pelo ,,Diretor de Cultura e

Turismo", com base em informações prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisäo de

providências relativas ao contrato que ultrapassarem a sua

competênciay'atribuição, para a adoção tempestiva das medidas

cabiveis.

Art. 30

atribuíçöes:

Ao Fiscal Administrativo caberá as seguintes

| - participar das reuniöes iniciais, de trabalhcj e de conclusão

da execução contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a

execuçäo e fiscalização do contrato e registrar as oconências que

impactem a execução do contrato;

lll - manter organizada no in¡cio e durante a vigência cópia do

contrato e suas alteraçöes, devendo informar ao gestor as pendências

constatadas;

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os

documentos apresentados para pagamento, conferi-los com as

condições estabelecidas no contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar

notificação para contratada para regularizaçâo de impropriedade

constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificaçäo formal, nota

fiscal apresentada pela contratada quando for observada irregularidade

que inviabilize o ateste e pagarnento do serviçoffornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução

da obrigaçåo do contrato para receber e atestar as notas fiscais e

encaminhå-las à unidade competente para pagamento, após

conferência completa da documentação exigida no contrato;

Vll- controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica

e obseryar o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do

Contrato, quando houver solicitação de repactuação, reajuste,

reequilíbrio, acréscimos/supressões e prorogação, observado o prazo

de vigência contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato quando lerminar a vigência

do contrato e desde que não haja pendência, a liberação da garantia

contratual em favor da contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo

estabelecido no edital e na hipótese de não ter sido designada comissão

de recebimento, as aquisições, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gesto¡ pesquisa de mercado

visando à comprovação da vantagem econômica da contratação, na

periodicidade prevista no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de

prorrogação contratual, mediante a juntada da documentação que

habilitou a contratada devidamente atualizada, bem como da pesquisa

de mercado e avaliação dos resultados obtidos que comprovem a

necessidade e a vantagem econômica da contratação; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execução dos saldos

empenhados e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Camalaú (PB), em 28 de junho de 2024.

Ubírajara Antönio Perelra Marìano
PREFEITO

PrefeituE de Camalaú - CNPJ: 09.073.27UWO!41/ Rua Nominando tirmo n " 56
cEP: 58530-000 - Fone: (83) 3302-10731 33o2-to34l 3302-1008/ 9 9611-g300
sitei w.Émalau.pb.gov.br +-ma¡l: boletimoficial@camalau.pb.gov.br
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0110712024, 08;14 Prefeitura Municipal de Camalaú

ESTADO DAPARAÍBA
PREF'EITTJRA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

GABINETE DO PREFEITO
HOMOLOGÂçÃO TNEXICTSILIDADE 00010t2024

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAçÃO INEXIGIBILIDADE N'
00010t2024

Pelo presente, torna-se público que, na qualidade de Prefeito do
Municipio de Camalaú-PB, HOMOLOGUEI a Inexigibilidade de
Licitação n' 00010/2024, do Processo A¿lministrativo n." 00030/2024,
com base no parecer da Assessoria Jurídica e de outras informações
constantes nos autos, com fundamento no art. 74, inciso II, Lei
Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021;Lei Municipal 622/23 e
Decreto Municipal 249/2023, de 14 de dezembro de 2023: Decreto
Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de
14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro
de 2023; Decreto Mruricipal 253 de 14 de dezembro de 2023, em
favor do fi¡turo contratado, BCM Produções artísticas LTDA- CNPJ
n" 0'7.728365/0001-02, cujo objeto é a "Contratação da apresentação
artística musical da Banda "Collo de Menina", através de Empresário
exclusivo, paË se apresentar no dia 06 de julho de 2024, com
lh3Omin de duração, no Distrito de Pindurão, Camalaú-PB, conforme
especificado no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência,
no valor global de R$80.000,00 (Oitenta mil reais). Encaminho ào
Agente de Conhatação deste município, para que promova a
publicação no PNCP, Boletim Oficial Eletrônico do município e no
Diário Oficial Elehônico dos Municípios do Estado da
Paraíba(FAMUP) e sua disponibilização no Porøl da Transparência do
Site Oficial da Prefeitura de Camalaú-PB, no prazo de 05 (cinco) dias,
a contar da data desta homologação, em observância ao disposto no do
art. 7 2 da Lei n' 14.133 /21..

Camalaú - PB, 28 de junho de2024

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO -
Prefeito

ñ\ Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código ldentifïcador:DDF2D43 9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
daParulbano dia 0110712024. Edição 3648
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ;//www. diariomunicipal. com.br/famup/
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O1lol12024,08:15 Prefeitura Municipal de Camalaú

ESTADO DAPARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRÄTO INEX OO()1O/2024

EXTRÄTODE CONTRATO
CONTRATO N': 00058/2024; PROCESSO ADMINISTRATIVO No
0003012024. De um lado a Prefeitura Municipal de Camalaú-pB,
CNPJ n.'.09.073.2711000I-41, e do ourro lado *BCM produções
artlsticas LTDA" - CNPJ n" 07.728.465i0001-02, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas suas
cláusulas e decorre da Inexigibilidade de Licitação n'IN00010/2024,
processada nos termos da Lei Federal no 14.133, de lo de abnl de 2021
e Decreto Municipal 249/2023, dc 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de
14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro
de 20231, Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, tendo
por objeto a Contratação da apresentação artística musical da Banda
"Collo de Menina", através de Empresário exclusivo, para se
apresentar no dia 06 dejulho de2024, com lh3Omin de duração, no
Distrito de Pindurão, Camalaú-PB, com valor total de R$ 80.000,00
(Oitenta mil reais), com vigência de 03 meses, a partir da assinatura
do referido Contrato

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código ldentificador:643 9FBEF

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 0l/0712024. Edição 3648
A verificação de autenticidade da matérrapode ser feita
informando o código identificador no site:
htþs ://www.diariomunicipal.com.brlfamup/

1t1
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Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Portaria no 0015812024

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato n.o
000058/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
BCM Produções artísticas LTDA - CNPJ
no 07.728.465/0001-02 e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

coNSDE*o*ool"äiJ,üjl,=*fr,fltffi 

-i*lï-.íii*"#$ïd*
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622, de 06 de
novembro de2O23;coNSD'-^-'"sla#dx"im#níí[i,*in:,*li,i:,ii"ru

acompanhamento e fiscalizaçäo dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de

Contrato no 00058/2024 - Processo Administrativo no 0003012024 - firmado

entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa BCM Produçöes

artísticas LTDA - CNPJ no 07.728.465/0001-02

| - Gestor do Contrato: Marinaldo Silva Sousa
Secretário Municipal de Cultura

Matrícula n.'202358

ll - FiscalAdministrativo do Contrato: JoséAuri dos Santos Queiroz
Diretor de Cultuta e Turismo

Mat.202401

o

Impresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 3661.B30B.F5B7.69A6.3F04.F26F.D7E6.2EA2. 
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Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes:

| - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a
participaçäo da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execuçäo contratual e da forma de

apresentaçäo dos documentos exigíveis para pagamento mensalou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execução contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificaçöes etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correção de pendências constatadas na execuçäo do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado e submetê-las à

autoridade superior para deliberação;

V- recebe¡ manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização, centralizando as

informaçöes;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisäo

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberaçäo da Presidência

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execuçäo seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Diretor de Cultura e Turismo", no prazo de trinta dias

do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogaçäo de

vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e

avaliaçäo dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contrataçäo;

lX - informar ào "Diretor de Cultura e Turismo", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicaçäo das

sanções previstas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;

Impresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 3661.B30B.F5B7.69A6.3F04.F26F.D7E6.2EA2. 
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X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigaçöes näo liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço,

cancelamento e/ou inscriçäo de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assina¡ juntamente com o Gestor da Área Requisitante, atestado de

capacidade técnica referente à execuçäo e desempenho da contratada. O

atestado será ehborado peto "Diretor de Cultura e Turismo", com base em

informaçöes prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisäo de providências relativas

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição, pa'a a adoção

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuiçöes:

| - participar das reuniões iniciais, de trabalho e de conclusão da execuçäo

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execução e

fiscalizaçäo do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execução do

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e

suas alterações, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condiçöes estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificação para contratada para

regularização de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da

obrigação do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentação exigida no contrato;
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Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitação de repactuaçäo, reajuste, reequilíbrio,

acréscimos/supressöes e prorrogaçäo, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato quando terminar a vigência do contrato

e desde que não haja pendência, a liberação da garantia contratual em favor da

contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de não ter sido designada comissäo de recebimento, as

aquisições, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado visando à

comprovaçäo da vantagem econômica da contrataçäo, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogação

contratual, mediante a juntada da documentaçäo que habilitou a contratada

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e avaliaçäo dos

resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contrataçäo; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execuçäo dos saldos empenhados

e as questöes previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Camalaú(PB), em 28 de junho de 2O24.

UBIRAJARA ANTONIO Assinadodeformadisitalpor

PEREIRA UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MARIANO;03306088439
MA R I ANO:0330608843 9 Dados: 2024.06.28 1 2:3e:08 -03'00'

Ubirajara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO
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Secrrt¡rf¡ À¡lunlc¡pr I dc
FTHAXçAt

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
SECRETAR|A MUNtCtPAt DE FTNANçAS

cERilDÃO DE D|SPON|B|UDADE ORçAMENTÁRn

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.o. 625/2023,de 06 de novembro de2023, que
dispõe sobre o Orçarnento do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2014,
constatamos haver previsão de dotação apropriada para execução dadespesa decorrente
da: Contratação da apresentação artística mus¡calda Banda "Collo de Menina", através
de Empresário exclusivo, para se apresentar no dia 06 de julho de 2024, com t h3omin
de duração, no Distrito de Pindurão, Camalaú-PB, observadas as diretrizes
complementares de atribuiçãa daoryanizagão do evento.

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para' a devida execução do objeto rslativo ao aditamento do contrato em tel4 na seguinte
rubríca: 02008. 13.695.1013 .2026 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES Do TURISMO
E CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 5OO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 706
3.3.90,39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 749

O referido é verdadeo responsabilizo-me.

Camalaú - P8,20 de jqnho de2024.

$MÃO BEZERRA DE FREITAS

Secretário de Finanças

tA
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PROPOSTA DE PREÇO

À
PREFEITURA MT]NTCIPAL DE CAMALAÚ.PN.

A empresa BCM PRODUÇÕES ¡.nUSTICAS LTDA, Inscrita no CNPJ: 07.728.465/0001-02,

sito à Rua José Barbosa, 465-8,1" andar Sala 05 - Bairro: Centro - CEP: 58.915-000 - Uiraúna -

Paraiba, vem através desta apresentar Proposta de Preço a fim de atender vossa soiicitação,

conforme abaixo:

Objefo: Contratação de ernpresa para Apresentação Artística Music.al da BANDA COLLO DE

MENINA, com despesas logísticas inclusas, com th:30 de duração, no dia 06 de Julho dhe2024,

no Distrito de Pindurão no município de CAMALAÚ-PB.

OBRIGAÇÃO OO CONTRATANTE: Rider de Som E Led, (Seguindo Rider Da Banda), 02

Camarins (estrutura e insumo, seguindo Rider da banda), Palco, Ecad, 04 Canegadores,

Segurança, Geradores (Seguindo Rider da Banda).

ORRTGAÇÃO n¿ CONTRATADA:

CACHÊ nil$ 59.500,00
RS 2.s00.00ALIMENTA

HÛSPEDAGEM R$ 3.t00,û0
LOGISTICA R$ 5.000,00
PRODU R$ 6.000,00
IMPOSTO R$ 4.000,00
TOTAL R$ 80.000,00

Observação: O Programa Eme.rgencial cle Retomada do Sefbr cle Eventos - PERSE, foi rnstituíilo

pela Lei n" 14.148/2021, e consiste em medidas para reduzjf as perdas no setor de eventos oriundas

do estado de calamidade pública devido pela Pandemia de COVID-I9.

Uiraúna (PB), l8 de Junho de 2024.
Validade da proposte 30 dias

ERIVAN ANTONIO DE

MORAI5:27144018809

Assinado de fomà diqihl por ERlt/AN ANTONIO DE

MORAIS:27144018809
Dâdor: 2024.06.18 l5:50:31 -03'00'

Erivan Antônio de Morais
CPF: 271.440.188-09

PßTNUETiCS E EIIEHÍO$

(BCM PRODUÇÕBS ¡.RUSTICAS LTDA)

./tImpresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 16B9.9CAC.F614.E18F.9A06.3701.734C.758E. 
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PREE'EITUAA MUNICIPAÍ, DE UIRAÚNA

SECRETARI^å Þn NICrpÀL DE TR:AU[Âçå,O

NOTÃ, FISCÀL DE SERVIçOS ELETRôNICA - NFS-E

N" da Nota
000000348

Data de E¡nissåo
aa 

^^ 
1^1^ ì- 11 ,?O, ¡1

Codigo de Verificaçåo
LGEX3612 9

N" da substituída

Competência
rDñ/a11¡

Dåtâ Prest. de Serviço
22/04/2024

rK¡IÞ'I'll¡,JUIT

CNPdI:

Razåo soe,ial

Endereço:

Município:

Telefone:

01.128.465/00AI-02 Inscriçåo Municipal: 013.108-3

RCM - PROl-}Î-IçÕIr.,q ARTTSTTCAS T.TNA

iìuA josÉ tsARtsOSA 465 58915-000 CBNTRO ts, 1" ANDÀrì, SALA 5

UIRAI1NÀ uF: PB

83-353/11:158 E-nail: showsGbcnproducoes.com.br

!O!,!ADOR DE SERVI

No¡ne/Razåo Social:

CPF/CNP,'/FAS:

Er. oreÇo:

Ir[rnicípio:

Telefone:

PREFEITURÄ MUNIC]PAL DË U]RÄ.UNA

08.924.078,/0001-04 Xnscrição Municipal:

R MA.]OR JOSE FERNANDES 146 58915OOO CENTRO TERREO

UTRAÚNA UE.: PR

E-måil: tesourar.j.a.pnu.pbGgmai l.com

011 .034-5

sERVrçOS

12.07-:j¡.lo',.¡ô, BAtiET, DÀNçAS, DEj;FrrES, BÀrLES, óPERAS, coNCERTos, REcrrArs, FtsrrvÀis E coNGÊ¡rEREs

Descri cãô
ÁFùs'ùIÁl-Ào ÀÀiÌ51 1i--À f,À õÀNDÀ COLTO )5 ;ìÃììIñÀ r,JÀ ¡Ëi¡\À ¡; Eü;-CSIçÃO ÀGã.Ot'n';ijÅjìlÀ-ÀûñOü¡,;Ä,
RE¡.LIZADA PEI,A SECIìEÎARTÀ DE AGRICUTTURÀ Dc i'lUNIcÍPIÕ DE LIIP,AÚNA-98, No D7A 20/04/2024.

ISS R¡-.T1|ìC NA FoN'{'Ê
DAilo-c BANCÁRIos: BANco Do ilRÀsrr
ÀG: 1.165-7 C/C: 1?35?-6
8Cù1 PrìODUÇÕì:rS AR,.l't STìCAS t,1,LrÀ .

VLR

Valor Li Nota R : 95.000 00 VALOR TOTAL DA NFS-e R$:100 000 00

D{uçõe (R$)
onn

rNss (Rs)
0, 00

Base CáLcufo (R$)
1 nn oon no

rRP,r (RS)
0, 00

Alíguota (*)
5nn

csrL (Rs)
0, 00

Valor do IsS (R$)
5 rìnn on

coFrNs (R$)
0, 00

PIS/PASEP (R$)
0,00

retenções (R$

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

lss iìei:rCo r,a ¡'ont:e! Cl.,lÀÐ: I'182300Cr01

'd^
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PREIEITÜRA MT'NICIPA¡. Dg UIRA{INA

SECREÎåRIÀ TIIT'NICTPAI, DE IRIBUEåçå,O

NOTA FÎSCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA - NFS-e

N" da Nota
0000003s4

Data de Emissåo
n? t\c a^a¡ À- 1n,fa,=aVJ-UJ_LULA AJ IU. J¿. J.'

Codigo de Verificaçåo
F T2883461

N" da subEtituída

Conpetêncía
r¡nf /1^a¡LýtLl Ll)La

Data Preat. de Serviço
03/05/2024

PRESTåÐOR

CNP'T:

Râzåo Eocial

Endereço:

Município:

Tel-êfone:

07 ,128.465/0A0I-A2 rnscriçåo Municipal: 013. f0B-3

RCM - PRQNÍ.IçÕF.S ARTTS'I'TCAS T.TDA

RUA JOSÉ BARtsOSA 465 5S915-OCO CENTRO B, 1" ANDAR, SATA 5

UIRA{]N/\ UF: PB

83-35341158 E-mail: showsGbcnproducoes.com.br

TO!,IADOR DE SERVI

Nome/Razåo Social

CPF/CNP\',/PÀS:
l

En-Jreço:

ltunicípio:

Telefone:

PREFEÏTURA MUN]CIPAL DE 3AO FELIX

13.700 .994/AAC|-C9

AV DR RUBTNflO QD. 29 L.r.11 11 77605-00C CENTRO

SÃo FÉT,TX no ToCANTTN.S

rnscrição Municipal

UF: To

E-maiL:

sERVrçOS

12.07-sHovls/ BAliET, DÀNÇ45, DEsrILES, BÀrr¡s, óPERAS, coNcERTos, REclîÀis, lEstlvÀrs E coNG0ì.tEREs

ItÈm
1

Desêfi cåo
åtsss¿NrÁ{iÅU ff1Islfa-À äUSICÀL tÀ 6ÀNtjA COILO D¡; njENtNÀ, NÀ FESI'À
HoRÀs) DE DUpåçÀo DE sHow/ Nô DrÀ 11 DE MÀto Da 2024, NO MUNtcfpro

ùÀ5 I'fÀiìS. ûûM 2H (¡ìU?5
DE sÃo FÉLrx Do

TCCANIrNS-1'O.

DÂDos BÀNcÁRTos; tSANco srcRrilrl
ÀG:22:16 C/C¡ 08519-?
BcM p!ìoDuçÕils AR'r,isrlcAs L1'DA.

VtR tln
:5û. û00,00

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:150.000 00

Dr.r{¡ções (Rg)
non

rNss (Rs)
0, 00

Base Cálcufo (R$)
1 50 . 000, 00

IRP,' (RS)
0,0C

Alíquota (8)
5_On

csLL (RS)

0, 00

Valor do ISS (R$)
f 5nn ncì

corrNs (R$)
0, 00

Outras retenções (Rg
nnn

PrS/PASEP (R$)
0,00

OUTR.A,S INFORMAÇÕÊS I EI
I

Locai- tla presraçào de se¡viÇo: sÃO EúIIX tO TocÀNItNS - Toc^NTit{:l
CN/ìti:N82 30000i

Na¡lurezâ da Operaçàol lributtâçào I'or;¡ cìo l4unictpio

EI
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PRSTEITURA III'NTCIPÀ& DE UIRAÚNA

sEcREtåRrA ÈnNrcrÞå¡ DE ÍRrBtIråÇÃo

NOTA FISCAL DE SERVrçoS ELETRôNICA - NFS-e

N" da Nota
000000368

Data de Emissåo
1,4-C6-2C24 ås 14 :3-l:39

Codigo de Verificação
HHLE5 81. 8 O

No da subEtituida

Corpetência
açrlr/a4a¡UWLII LVLA

Datå Pr€st. de Serviço
L4/06/2024

PRESTåÐOR SER1¡I

CNP'I:

Râzão .Eocíâl

Endereço:

Irfunicípio:

Te]-efone:

A1,128,465/00AI-02 Inscriçåo Municipal.: 013.108_3

RcM - pRonr-lÇÕF.*q ARTTs,t,TcAs T,TDA

RUA iOSÉ BARBOSA 465 58915-0C0 CENTRO B, 1" ANDÀR, SALÀ 5

UIR.AÚNA UF: PB

83-35341158 E-¡¡ail : shor^rs@bcrnproducoes.com.br

ÎOMADOR DE

lilo¡re/Razão Social:

cPålcNP.r/PÀs:

Enu€reçO:

llunicípio:

Telefone:

PREFEITURA MUNTCIPAL DE TRACUNHAÉM

10.167 . 310/0001-59

UNIDADE MOVEL sn 55805000 CENTRO

TRACT'INHAÉM

Inscriçåo Municipal

UE':

E-nail

PE

sERVrçOS

12.0?-srlows, BAILET, DÀNÇÀs, DEsErl,Es, BÀr:,8s, ópERÀs, coNCERTos, REcrTÀrs, FEsTrvÀrs s cot¡cÊNEREs

Iten Dês
AH\85ÞNjÁçÃ0 ÂÀrlSTICÀ Ì,1USÌCÀi. tÀ BÀNDÀ ÕûLiû DE .-Oni oìH¡Joi'lIN tE DUÀÀçåO, i,i0 DIÀ12 cE JUN¡{O DE 2024, No tquNrcÍprc DE TRÀcuNHÀÉM-pE.

ISS RîTINÖ NÀ FONTE
Ë!'IPRÈSA OPTÀNTE PÊLO PERSE

DÀÐos ÈABc'Á'dros; tsÀNco Do BRÀsrt
ÀG: 1165-7
C/C, 1,135'i-6
tscM FRoDUÇÕ-ds ÀRTÍs.1'lcA trDA.

VLR Unitaxio
6û. üì)û, ûü

Deduções (R$)
0. 00

rNss (Rs)
0, 00

Base Cálculo (R$)
80 .000, 00

rRP,r (RS)
0, 00

A1íquota
5

(r)
00

csr,L (Rs)
0, 00

Valor do ISS (R$)
4 . 000, 00

coFrNs (R9)
0, 00

PIS/PASEP (RS)
0,00

retenções (R$

0, 00

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:80.000do Not.a 00rLi 76.000 00

OUTRAS INFORMAÇÕES l EI
t

rss Recrdo ûa ¡oâtel Local de prestação de se¡viço: rnecu¡¡H¡Ér.t * pERNAMEUco
Murj.ciplo CNÀtr:N82300001

Na¡ureza dð Operaçáoi Tri.butação Fora do
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ATO DE TRANSFORMAçÃO DE SOCTEDADE EMPRESARTA LTMTTADA EM SOCTEDADE

TIMITADA UNIPESSOAL

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma do direito, as partes abaixo:

ERIVAN ANTONIO DE MORAIS, brasileiro, empresário, casado sob o regime da
Comunhão Parcial de Bens, natural da cidade de São João do rio do Peixe - PB, nascido
em 27/tt/1978, CPF ne 27L440.L88-09, portador da carreira de identidade {R€}: ne:
2!34267, expedida por SSDS - PB, residente e domiciliado na Rua José Barbosa, na

591, Térreo, Bairro Garrafão, na cidade de Uiraúna - PB, CEP 58.915-000;

JUBERVAN ANTONIO DE MORAIS, brasileiro, empresário, casado sob o regime da
Comunhão Parcial cie Bens, natural da cídade de Säo Joäo do Rio do Peixe - PB, nascido
em 08/06/L982, CPF ns 299.956.588-79, portador da carteira de identidade (RG): ne:
362617168, expedida por SSP - SP, residente e domiciliado na Rua João Nonato, ne
454, Térreo, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, da cidade de Uiraúna ila cidade de
cajazeiras - PB, cEP 58.900-000, sócios da sociedade empresaria, sob o nome
empresarial BCM - PRODUçöES nnf¡SflcA LTDA, com sede à Rua José Barbosa, ne
465-8, 1c Andar, Sala 05, Balrro Centro, na cidade de Uiraúna - PB, CEp 58.gL5-000,
inscrita na Junta Comercial do Paraíba, sob o NIRE 25200439L80 em 2t.It.2005 e no
CNPJIMF sob o número 07.728.4651000I-02; Resolve assim, Alterar e Consolidar o
Contrato Social.

CLÁUSULA I - Retira-se da sociedade o sócio JUBERVAN ANTONIO DE MORA|S, de
livre e espontânea vontade, cedendo e transferindo 39.560 (trinta e nove, quinhentos
e sessenta) mil, quotas que totalizam RS: 39.560,00 (trinta e nove mil, quinhentos e

sessenta reais) para ERIVAN ANTONIO DE MORAIS.

cLAusuLA ll - o capital social que é de RS: 98.900,00 (noventa e oito mil e
noveeentos reais), divididos em 98.900 {cem mil} quotas no valor de R$: 1,00 (um
real), cada uma subscrita e integralizada em moeda corrente do nacional, passara a ser
de R$: 250.000,00 (duzentos e cínquenta mil reais|, dividídos em 250.000 (duzentos e
cinquenta mil) quotas no valor de RS: L,00 (um real), cada uma subscrita e
integralizada em moeda corrente nacional, ficando assim distribuído ao atual sócio
quot¡sta;

ClÁUSU¡.n lll - A administração da socledade será exercida individualmente e por
prazo indeterminado pelo único sócio ERIVAN ANTONIO DE MORAIS, com os poderes
e atribuições de assinar todos os atos autorizados, o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividade estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Nomes % Quotas Valor RS:

ERIVAN ANTONIO DE MORAIS 100 250.000 250.000,o0
Total 100 250.000 250.000,00

rAr
dly'
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CLAUSULA lV - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não esta,

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por cr¡me falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, coneussão, peculato, ou conträ a economia popuiar,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CIÁUSUIA V - O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",
observadas as disposiçöes regulamentares pertinentes.

CIAUSULA Vl - Fica alterado neste ato o objetivo social para:
atividade econômica principal: 82.30-0-0L - Serviços de Organização de feíras,
congressos, exposições e festas;
atividades econômicas secundarias:
W.A1,-g ÍOZ - Produção Musical;
42.92-8-gL - Montagem de estruturas metálicas;
43.99-L-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos;
55.10-8-01- - Hotéis;
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música;
73,19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente'
4329-t/0L - lnstalação de painéis publicitários;
77.32-2-OZ - Aluguei de andaÍmes;
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes;
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamefitûs crmerc¡ais e ¡ndustr¡ais nã,¡
especificados anteriormente, sem operador;
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas
anteriormente;
90.0L-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminaçäo;
77.fI-O/00 - Locaçäo de automóveis sem condutor;
64.62-0lOO - Holdings de instituições não financeiras;
68.L9-2/Ot - Compra e venda de imóveis próprios;
68.\CI-ZlgT - Aluguelde ímóveis próprios;
68.10-2/03 - Loteamento de imóveis próprios;
49.23-0/OZ - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista;
77.3L'4/oo - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
OL.6L'O/99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente;
77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especlficados anteriormente,
sem condutor;
74.9o-L/Os - Agenciamento de profíssíonais para atividades esportivas, culturaís e
artísticas.

r,fImpresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 16B9.9CAC.F614.E18F.9A06.3701.734C.758E. 
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CUUSULA Ul - Fica alterado neste ato o enquadramento da sociedade para:

Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar ne L23, de L4 de
dezembro de 20O6, e que não se enquadra em qualquer das hipéteses de exelusão

relacionadas no $ 4e do art. 3e da mencionada lei. (art. 3s, l, LC 123/2006).

C¡.nUSUfn Vlll - A partír desta data a Sociedade passará a ser uma SOCIEDADE
LIMITADA UNIPESSOAI considerando a disposição constante do parágrafo único do
art. i.052 do Código Civil e em obediência ao contido na lnstrução Normativa DREI ne
63, de LL de junho de 2019.

CfgUSU¡.n lX - À vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social,
com a seguinte redação.

coNsoLlDAçÃo Do CoNTRATO SOCTAL DA SOCTEDADE LTMTTADA UNTPESSOAL

ERIVAN ANTONIO DE MORAIS, brasileiro, empresário, casado sob o regime da
Comunhão Parcial de Bens, natural da cidade de São João do rio do Peixe - PB, nascido
em 27/L1/L978, CPF ne 27L44O.188-09, portador da carteira de identidade {RG}: ne:
2L34267, expedida por SSDS - PB, residente e domiciliado na Rua José Barbosa, ne

591, Térreo, Bairro Garrafão, na cidade de Uiraúna - PB, CEP 58.915-000;

Único sócio da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de BCM

- PROftUçÕfS RnflSTlCA LTDA, com sede à Rua José Barbosa, nc 465-8, Le Andar, Sala

05, Bairro Centro, na cidade de Uiraúna - PB, CEP 58.9L5-000, inscrita na Junta
Comercial do Paraíba, sob o NIRE 25200439L80 em 2L.tt.2005 e no CNPJ/MF sob o
n úmero A7 .7 28.465 lffiOL-Az.

CIÁUSULA I- DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIA]S

A socledade gira sob o nome empresarlal de BCM - PRODUçôES RRf¡SftCA ITDA com
a expressão BCM - PRODUçöES, como nome fantasia.

CIÁUSULA II - DA SEÐE

à Rua José Barbosa, ne 465-8, 1s Andar, Sala 05, Bairro Centro, na cidade de Uiraúna -
PB, CEP 58.915-t00.

crAusutA il¡- DAs FruAts
A empresa poderá estabelecer filiais, agencia ou sucursais em qualquer ponto do
território nacional ou fora dele mediante alteração assinada por todos os sócios.

CLAUSULA IV- DO OBJETIVO SOEIAL

A sociedade tem os seguintes objetos sociais:
ativídade econômica principaf: 82.30-0-01 - Serviços de Organízaçäo de feíras,
congressos, exposiçöes e festas;
atividades econômicas secundarias:
99.t1-9/02 - Produção Musical;
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42.92-8-Ot - Montagem de estruturas metálicas;
43.99-L-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;
52.23-L-00 - Estacionamento de veículos:

55.10-8-01- Hotéis;
59.2û-1-0t - Atividades de gravação de sorrr e de edição de música;
73.L9-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente;
4329-t/ú - lnstalação de painéis publicitários;
77.32-2-OZ - Aluguel de andaimes;
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaímes;
77'39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificados anteriormente, sem operador;
9Ü.ÜL-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares näo específícadas
anteriormente;
90.01-9/06 - Atividades de sonorização e de ilumínação;
773,L-0/O0 - Locação de automúveis sem condutor;
64.62-0/00 - Holdings de instituições não financeiras;
68.tO-2/01- Compra e venda de imóveis próprios;
68.t0-?/02 - Aluguel de imóveis pr.óprios;

68.19-2/03 - Loteamento de imóveis próprios;
49.23-0102 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista;
77.3L-4/oo - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
ÛL.61.-0/99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente;
77.L9-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,
sem condutor;
74.90-1/05 - Agenclamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e
artísticas.

CLAUSULA V - DO tNtCtO DAS -ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO
A sociedade iniciou suas atividades em 2L.L1.2005 na Junta Comercial do estado da
ParaÍba e seu prazo de duração é indeterminado.

crÁusutA vt- Do cAPtTAt soctAt
O capital Socialque é de R$: 250.0ül,OO {duzentos e ciRquenta mil reais}, divididos ern
250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas no valor de RS: 1,00 (um real), cada uma
subscrita e integralizada em moeda corrente nacional, ficando assim distribuído, pelo
único sócio da seguinte forma:

CLAUSULAVII- DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas säo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferencia para a sua aquisição se postas à venda formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertínente.

_d

Nomes oÁ Quotas Valor
ERIVAN ANTONIO DE MORAIS 100 250.00CI 250.ft00,00

Total 100 250.000 250.000,00
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CTAUSUTA VIII- DA REPONSABITIDADE

A responsabilidade do sócio é limitada ao valor do capital social e responde
exclusivamente pela integralização do capital.

clÁusurA rx - DA ADMtNtsTRAçÃo
A administração da sociedade será exercida individualmente e por prazo
indeterminado pelo único sócio ERIVAN ANTONIO DE MORAIS, com os poderes e
atribuições de assinar todos os atos autorízados, o uso do nome empresariat, vedado,
no entanto, em atividade estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçöes seja em
favor de qualquer quot¡sta ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização elo outro sócio.

CTAUSUTÃX-PROLABORË
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as

disposições regulamentares perti nentes.

clÁusuLl xt - Do ExERctcto soctAr, BArANço pATRtMoNtAL DOS TUCROS E

PERDAS

O exercício social será coincidente com o ano calendária a todo dia 3L de dezembro de
cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros
ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de
suas quotas cle capital, forma prevista do artigo 1"065 do Código Civ!|. Nos quatro
meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e

designarão admínÍstradores quando for o caso.

ctÁUsUtA x¡I- DA RETIRADA ou FALECIMENTo Do sóc|o
Retirando-se falecendo ou interditado qualquer sócio a sociedade csntinuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e incapaz, desde que autorizado legalmente.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s)
na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou
suportado pelos sócios por mais de 180 (cento e oitenta dias.

Paragrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

CTÁUSUIA XIII- DO DESIMPED¡MENTO

O admlnistrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenaçäo
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crirne falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussäo, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sÍstema fínanceíro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relaçöes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

-t"
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CTAUSULA XIV - DO ENQUADRAMENTO - A sociedade declara que a atividade se

enquadra em Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar ne

123, de L4 de dezembro de 2006, e gue não se enquadra em qualquer das hipúteses

de exclusão relacionadas no $ 4s do art.3e da mencionada lei. (art. 3e, \LCL23l20O6).

CLAUSUIA XV. FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Uiraúna - PB, para qualquer ação fundada neste
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especiaf que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato const¡tutivo, e ässinäm o presente
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta
Comercial do Estado da Paraíba.

Uiraúna - PB, 11 de outubro de 2022

Erivan Antônio de Morais
CPF: ne:27L.4/;4.L88-O9

Jubervan Antônio de Morais
CPF: ne: 299.656.588-79

^
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratizaçäo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 7 deT

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa B C M PRODUçÕES ARTISTICAS LTDA consta assinado digitalmente por:

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

17.1 /i 
^n.t 

OOI\ô¿, ITTU IUUUJ ERIVAN AÌ-{TCNIO DE MORAIS

29995658879 JUBERVAN ANTONIO DE MORAIS

CERTIFICO O REGISTRO EM 2L/L0/2022 10:46 SOB ¡¡" 20221208860.
ÞRoTocoro: 221208860 DE 2L/L0/2022.
cóprco ÐE '¡ERrFrcàção: 2zzL3Eooz36. cxp¿ Ðå sÉDE: 07'?28469090102
NXRE: 25200439180. CoU EFEIToS Do REGISTRO Eitl: LL/L0/2022.
B c M PRoDUçöES ÀRBISTICÀS I,TDÀ

JUC,EP uARrÀ DE FÀrrMA vENrrrRA vENANcro
i i'ì jr'i 

sEcRE¡iíR¡.È-etRÀr.
rsr. rêdesim. pb. gov. br

A validadè de:l¿e docu¡lenic, se jnrpresso, fLcà s!ÌiêiLÞ à consrovaçåo de Euð auLerLicidàde oo5 respectivcs por:Lais,
i¡fcrilâi,lô seùs rêçûê.! lvos cád{o¡q da wa¡ifi¡*¡,¡,r

oS
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\ OZtO3l2O23 14156 about:blank

# REPIJBLICA FETTERATIVA DO BRAS¡L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

È¡u[tERo DE il+scRlç,r.C
07.728.465/000142
MATRIZ

eoMpRovAñTE DË ¡l.¡scR¡çÂO E nË S¡TUAçÃO
CADASTRAL

nÂt^ nç ÀÞÉÞTt !ÞÀ

21tl1t200s

NOME EMPRESARIAL

B C M. PRODUCOESARTIETICAC LTÐA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOIúE DE FANTASÙ4)

B C M. PRODUCOES
PCRTE

EPP

82.30-{¡-0'l . Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçöes e festas
E DA

ENDEREçO

01.61-G99 .Atlvldadâs de apolo à agrlcullura não aepeclficadås antârlormonta
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.29-1-01 - lnstalação de painéis publicitários
43.99-1-A2. Monlagem e desmontagem de andaímes e outras estruturas temporårlas
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motor¡sta
52.23-1-00 . Estaclonamento de velculos
55.10.8.01 ' Hotéis
59.20.1-00 -Atividades de gravação de som e de edição de música
81.ø24-æ - Holdings de institulções não-financeiras
68.10.2.01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.10-2.02 -Aluguel de imóveis próprios
68,10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios
73.19.0.99 - Outras atlvldades de publlcldade não especlflcadas anterlormente
7430-1-05 -Ageneiamento de profiesionais para atividaeloe espor!¡yas, erút$rãis ê artlsticas
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de trensporte näo especificados anteriormente, sem condutor
Tl,3',4-00 - Aluguel de måquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes
77.39-0-03 . Aluguel de palcos, cobsrturas e outras estruturãs de uso lemporário, exceto andaimes
77'39.0.99 .Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

E

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CEP

58.9t5-000

RJOSE BARBOSA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

COMPLEMENTO

1 ANDAR, SALAOS
NUMERO

465-B

MUNICIPIO

UIRAUNA

TELEFONE

(83f 3s34-fi58

UF

PB

{EFR)

ATIVA
DATA DA SITUAçAO CADASTRAL

21t11t2005

MOÏIVO DE

sfruÁçAo ESPECIAL gATÁ DA SIRJAçAO ESPEC¡AL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 0210312023 às 14:56:23 (data e hora de Brasflia).

dÉ
about:blank

Pâgina:112

1t2
Impresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 16B9.9CAC.F614.E18F.9A06.3701.734C.758E. 
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. O2lO3l2O23 14:56 about:blank

REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcAs
NUMERO DE tNSCRtçAO
07.728.46519097.02
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRçÃO E DE SITUAçAO
GADASTRAL

DATA OE ABERTURA

271171200t

B C M . PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

NUMÊ,RO

465-B

SAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREçO

MUNICIPIO

UlRAUNA

TELEFONE

(ô3ì 3534-1158

RJOSE BARBOSA

206-2 - Socledade Empresárla Llmltada
DA NATUREZA

90,01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 -Atlvldadee de sonorlzaçåo e de ilumlnação
90.01'9-99 -Artes cên¡cas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anter¡ormente

Ê

1 ANDAR, SALAOS

58.91s-000
UF

PB

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçAO CADASTRAL

2111112005

ESPECIAL DATA OA SITUAçAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

âmitido no dia OZt03t2O23 às 14:56:23 (data e hora de Brasília). Përyina:212

fl?tt
aboutblank 212

Impresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 16B9.9CAC.F614.E18F.9A06.3701.734C.758E. 
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PREFEITURA MT'NTCIPAL DE UIR.AÚNA
SECRETâRÏÃ MUtffiCrpAt DE TRIBüTÃçåO

Ar,vAR¿[ DE TICENçA PARA FUNCIONATTÍENTO
( PERMAT{ENTE )

Nlrmsrc do ANará:

0000021x6 3L/L2/2A24
vat'l,ad6: tnscñção ilunlclpal:

013.108-3 2024
Compelêncta:

PRODUçÕES ARTISTICAS LTDA

a:

BCM

c M-PRODUÇÖES

RUAJOSÉ BARBOSA, 465t B, 1" ANDAR, SALA 5, CENTRO, 58915-000

Endereç;O I Lograa|Ourc:

ai .'728.465/00A1-t2
CPF|êNPJ: lnlclo da atlvldade:

tL / 20ia
Slmples Naclonal:

NÃ,O 206_2 SOC. EMPRESÁRTÀ LII"ITTADÀ
Nilureza Jurldlæ:

Ñ823Û0ÛÛ1 - SERVTCüS DE ORGÃñTZACAO üE FETRAS, COI{GRESSOS, EXPûSÏCûES E FESTÃS

Atlv ldadø Eco nömlca Prî ncl pat :

AUTENT//CAçAO
F.lry--¡aF

Oòseryaçõesi

aL'J lgt
I

I

Econôm lca(s) Søcu nd árla(s) :

61.-0 / 099

F4292-8 / 00L

F4329-t /001

I'4399-L / 002

H4923-0 / 002

H5223-1. / 000

rss10-8/001

J5920-1l000

6462-0 / 000

L6810-2/001

8L0-2 / 002)

ATTVÏDADES DE APOIO A AGR]CULTURA NAO ESPECTFICADAS ANTERTORMENTE

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS

INSTALACAO DE PA]NEIS PUBLTCITARIOS

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARTAS

SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGE]ROS _ LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORTSTA

ESTACTONAMENTO DE VEICULOS

HOTEIS

ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA

HOLDINGS DE TNSTTTU]COES NAO-FTNANCEIRAS

COMPRA E VENDA DE IMOVETS PROPRIOS

AT.UGUEL DE TMOVETS PROPRTOS

LOTEAMENTO DE IMOVEIS PROPRIOS

OUTRAS ATTVIDADES DE PUBLTC]DADE NAO ESPECTF]CADAS ANTERIORMENTE

AGENCIAMENTO DE PROFTSSTONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTTVAS, CULTURATS E

L6810-2/003

M73!9-0 / 099

M7490-1l005
ARTIST]CAS

N7711-0/000 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR

ErtriLicic¡ en 24 cie JANETRO de VALIûE ESTE ALVÃRÁ f¡O SITE: irLLp: / /www.uirdurra.¡.li.r.qov.brr'

--nImpresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 16B9.9CAC.F614.E18F.9A06.3701.734C.758E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76875/24. Data: 01/07/2024 09:45. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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MIN|STÉRþ DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERT¡DAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB¡Tos RELATIvos AoS TRIBUTos
FEDERÂIS E À TIUDA ATIVA TA UilñO

l{ome: B C llJl - PROÐUCOES ARTISTICAS LTÐA
CNPJ : 07 .728.46510001 -02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilídade do sujeito passivo acÍma ídentíficado que víerem a ser apuradas, é certÍficado que:

1. constam débitos adminístrados peia Secretaria da ReceÍta Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172,de25 de outubro de 1966 -
Gódigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisäo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniäo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
neoativa

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente îederatlo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:liwww.pgfn.gov.br>.

eertidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012O14
Emitida às 1 1 :31:49 do dia 2010512024 <hora e data de Brasília>.
Válida afê 1611112024.
Código de controle da certidão: EAEA.87EB.C78B.7790
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 16B9.9CAC.F614.E18F.9A06.3701.734C.758E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76875/24. Data: 01/07/2024 09:45. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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GOVERNO ÐO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZ

CERTIDAO
H

Número:
465

CNPJ/CPF:
07.728.4851OOA1.O2

cÓolco: cse5.F1 3c.F289.1467

Nome Empresarial:
B C M PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Endereço:
JOSE BARBOSA

Bairro: Município:
CENTRO UIRAUNA

lnscr. Estadual: Situação Cadastral:
1€.157.5064 BATXADO

Emitida no d¡a 0710612024 às 08:49:14

Complemento:
B -SALA5
CEP:
58915{}00

Certifico, obsérvådas âs disposições da legislaçåo vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em sítuaçäo
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrat¡vos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua em¡ssão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb. gov. br.

2-\PBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou Gomunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir å
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regÍöes metropofitanas no estado da Paraíba, reconhecida por LeÍ específica.

âà

d-Certidão de Débito emitida via'lnternef.
Impresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 16B9.9CAC.F614.E18F.9A06.3701.734C.758E. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76875/24. Data: 01/07/2024 09:45. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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Prefeitura Municipal de Uiraúna
Secretaria Municípal de Tríbutação

CERTIDÃO NEGATTVÀ DE DÉBITOS FTSCAIS

Número 005.888

Certifico, de acordo com as Leis Municipais e na conformidade dos assentamento do
Cadastro de Débitoe Eiscais desta data, gue inexistem débitos re}ativos a tributos
nunicipais inpeditivos da expediçåo desta certidåo, em nomê do contribuinte abaixocítado.

A Prefeitura Municipal de Uiraúna ressaLva seu direito de cobrar quaisguer dívidas,
de responsabiLidade do contribuinte .t'aixo identificado, cujo pagamento venha a ser
considerado exigíveI.

Contribuinte: BCI{ _ PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA

C.N.P.iI.:
Inscriçåo Mercantil-:
Endereço:

07 -728.465/0001,-02
013.108-3
RUÃ JOSÉ BÃRBTSA, 465 B, 1" ANDAR, SALÃ 5
CENTRO
UIRÃ,ÚNÂ - PE

vå].ida até o dia 13/07/2024.

E¡tritide no dia 14/05/2024

Código de Validaçåo: Grozj]290

,lQual.quer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitaçåo desÈa certidåo está condicionada à verif,icaçåo de sua autenticidade na
Internêt, no endereço http : / /uvw.uírauna.pb.gov.br/

Impresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 16B9.9CAC.F614.E18F.9A06.3701.734C.758E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76875/24. Data: 01/07/2024 09:45. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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L'aE i ra .i. r-iit .l

:'i';i.rl:.iì ;. ::.'.:.!1, 7i.¡:1 ¡ r.¡

.ll-l i:l l'lÇ,¡' i)O 'liì¡rrll:1,1.'lio

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRAB.ALHISTAS

Nome: B C M - PRODUCOES ART]STICAS
CNPJ i 0l ,128.465/0001-02
Certidão no : 350859L2/2024
Expedição: 20/05/2024, às 11:34:17
Validacie z i6/i7i2t24 180 (cento e

de sua expediÇão.

LTDA (MATRIZ E F]LIATS)

oitenta) dias, contacios cia data

Cert-if ica-se que B C M - PRODUCOES ÀRfISllCåS LTDA (MATRIZ Ê FILIÃ,IS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 01 .728.465/0001-02, Nã,o coNsrA como
inadimpfente no Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e B83-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns. o L2.440/20LI e

l-3.4 67 /20L7 , e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2422.
rìo rlaÄnê ^^nstant.es desla Certidão são de responsabilidade dcs
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesLa a empresa em relação
a todos os seus estabelec.iment.os, agênci as ou f i I "i.ai s "

A aceitação desta certidão condj-ciona-se à verificação de sua
auLent.icidade no portal do Tribunal Superíor do Trabalho na
InterneL (http z / /www. tst. jus,br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO r¡¿pOnrer¡rs
Do Banco NacíonaI de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à iderrtificação das pessoas rraturais e juriclicas
inadimplentes perante a Justíça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transit.ada em jul-gado ou em

acordos judiciais t.rabaihistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução Ce acordos firmadcs perante c Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos eüer por
disposição legal, contiver força executiva.

,ý-Impresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 16B9.9CAC.F614.E18F.9A06.3701.734C.758E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76875/24. Data: 01/07/2024 09:45. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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20106124, O9:30 Consulta Regularidade do Empregador

r,.,'tiiii;¡' !..ìlirilJii,Ìri

CÃ,IXá
t:Â lx.s. i. ü(:-r l.JÕ ¡¡'! : fì,\ F Ë fr F F{A L

Certificado de Regularidade

Endereço:

07 .728.4651O001-02

BCM PRODUCOES ARTISTICAS

RUA ]OSE BARBOSA 384 TERREO / CENTRO / UIRAUNA / PB / 58915-OOO

do FGTS - CRF'

Inscrição:
Razão

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não serv'irá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações corn o FGTS.

Validade: 13/ 06/ 2024 a L2/ 07 I 2024

Ceftificação N ú mer ot 2024061 303 5 5 I 36 Z43StSz

Informaçäo obtida em 2O/06/2024 Og:30:06

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificaçäo de autentícidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br

,

-/
https:l/consulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf

1t'l
Impresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 16B9.9CAC.F614.E18F.9A06.3701.734C.758E. 
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POÐERJUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAIBA

TELEJUDIcIÁnn . cENTRAL DE crnnoÕEs
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (pB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDAO NEGATIVA
FALÊNGN / REGUPERAçÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da paraíba, nada consta
contra:

GNPJ; 07.728.465/0001-02

Razão Sociat: BCM PRODUçÕES ARTISTTCAS LTDA
Nome Fantasia: BCM

Certidão emitida às 09:24 de 20t0612024.

Validade 30 dias

1. fsta certidão foi expedida gratuitamente, alravés da intemet, com base na Resoluçäo no 171201O, da
Presidència do TJPB e na Resoluçäo no 121t201l0 do CNJ.

2. o número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. sua autenticidade
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CpF e RG).

3. esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. R pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processua¡s: pJEIG , stscoMw

Para'confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validaçåo: h5mn.XRLQ. Você pode também ler o codigó cih apresentado no cabeçalho. fImpresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 16B9.9CAC.F614.E18F.9A06.3701.734C.758E. 
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Improbidade Admintstrativa e Inelegibilidade

Gertidão Negativa

Gertifico que nesta data (2010612024 às 09:52) t¡ÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Gíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenaçäo com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao GNPJ no O7.728.465/0001-02.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em lrttp:¡lo¡vutqaca

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6674.2627.c0A4.8975noseguinteendereço:b!1pg1Mclacje_acjm/autenticar-ceriicJao.p[p.

d
,erado em: 2010612024 aô 09:52:55 coNSELHO NACIONAL DE JUSTTÇA Página 1/1

Impresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 16B9.9CAC.F614.E18F.9A06.3701.734C.758E. 
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Tcl'
TRIBUNAL DE COilTAs DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultatlo da consulta é do Órgão gestor cle cada cadastro consultado. A informação relativa àrazãosocial
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada emz 20/06/2024 0g:38:17

da Pessoa Jurídica:
Social: B C M - PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME

.INPJ: 07.7 28.465/0û01-02

Resultados da Consulta Eletrônica:

acessar a certidão UIno do A

Gestor: TCU
Licit¿ntes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

Gesior: Cl\.J

acessar a certidão no do A UI

NacionalCNIA Cadastro cde Cfveisondenações Apor deto AdministrativaImprobidade
Inelegibilidade

da consulta: Nada Consta

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidône¡s e Su
da consulta: Nada Consta

do órgão cl Aacessar a certidão original no

spensas

Gestor: Portal da Transparência

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do UI

Gestor: Portal da Transparência

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racion alização
de serviços públicos digitais, Fundamento legal: Lei n" lz.g65,¿i z: ¿e abril de iuq,Lei no L3.460, de26
de junho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

fImpresso por convidado em 01/07/2024 19:58. Validação: 16B9.9CAC.F614.E18F.9A06.3701.734C.758E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76875/24. Data: 01/07/2024 09:45. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

f NSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRËSENT

ARTíSTICA QUE ENTRE SICELEBRAM DE UM LADO COMO

REPRESENTANTE: BCM PRODUçöES ARTíST|CAS LTDA.

E Dû OUTRO LADO COMO REPRESENTADO: BANDA

COLLO DE MENINA NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de contrato de Representação artística que entre si

celebram de um lado como representante exclusiva a empresa BCM PRODUçÕËS

ARTÍSïCAS ITDA, Situada a Rua: José Barbosa,463 B - SALA 5, Garrafão, Cep: 58.915-000,

Uiraúna-PB, inscrita no CNPJ: 07.728.465/000L-02 através do seu representante legal o

5r. ERIVAN ANTONIo DE MORAIS, Porrador do CpF: 271.440.188-09, e R6: 21"34267

SSD/PB, e do outro lado como representado a BANDA COLLO DE MENINA, tem justo e

contrqto o seg!¡iüg.

CUÁUSUU PRIMEIRA - Constitui objeto do presente contrato a apresentação em
caráter e-xclusivo, do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário
artístico.

cLÁusutA SEGUNDA - O proprietário da empresa BCM PRODUçOES ARTÍSTICAS LTDA,

poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo, parâ a

realízação de apresentaçöes artísticas, em show ou eventos, em todo Território
Nacional, ajustado em nome da Banda, valor do cachê, número de apresentações, local

e horário.

C¡.ÁUSUU TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que a BCM

PRODUçÕES ARTÍSTICAS LTDA, é a sua única representante, detendo a exclusividade
para contrâtação de suas apresentações em todo território nacional, podendo o mesmo

substabelecer todo ou em parte, sem previa anuência do representado.
i.,

!\
w
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C|-RUSUU QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo cle 05 (ANOS) a con
data de assinatura

Ct-ÁUSUm QUINTA - Este ajuste obriga as partes contråtantes sern herdeiros e

SUCeSS(}res

CLÅUSULA SEXTA - Fica eleito o fórum da cidade de Sousa-PB, dirimir qualquer clúvida
ou questões decorrentes do presente

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, terffìos e condiçöes 6este
instrumento, assinam o presente em duas vias de ígual teor, juntamente com âs

testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legaîs.

Uiraúna-P8, 12 de Março de2024.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério da lndústria, Comércio Exterior e Serviços
lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial
Diretoria de Marcas, Desenhos lndustriais e lndicaçoes Geográficas

^ 
- -r.". - -l - I ! a-- l:uerttrtL;aclo c¡e registro oe mãrca

Processo no: 823579140

O lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo,
ce¡"tiflea que a n-Ìarca abaixo reproduzldatal prarrøgada rios termos das ncrmas legais e
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condiçôes:

hlr!Àr rannÁ â^r 
^ 

RF lrFrrrrl4ÞI{lYlrr{ rLrFtl\Lt lrLtLL, IJE lUltr'¡ìltYtll

Data de depósito:
fla+a ¡la ¡¡naa¡¡Ãa.vqtq vo uvltugÕðdu.

Fim da vigência:

Restriçäo:

Titr ¡lar.

CPF:
F n.lara¡n'

03/09/2001
.l â lftâ rânat7
I ýt wJl lvv I

13t03t2027

SEM DIREITO AO USO EXCLUSIVO DAS PALAVRAS "BANDA' E
rnooÁ"M\i\v ,

EÞl\/^trl ¡r.ttÂr.ttn rlE l.tr\ft^le rÞtrrrcolLf ii vra¡ Laf I I vt Yrv u! tþtví irliv lui vvl J

27144018809
R PLATINA 3OS,qPARTAN4EI',!TO 1G4, TATUAPÉ, OEEOEOIO, SAO
PAULO, SÃO PAULO, BRASIL

Nominativa
l/laroa da Qanrionsv ev, riYÝ

41
Qlramrc anracanla¡Ãaa a anl¡a{animanlncÝ'i.vvtÝt rPi výÿi rasÝvgr v vl ¡r. v(v

Rio de Janeiro, 2410312017

Apresentação:
Nalr rraza'

NCL(7):
Fcna¡ifina¡åa.¿ývv9tttýuÝsv.

o

I
^

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proleção confer¡da pe¡o presente registro de marca lem como limite o d¡sposto no art. 124, incisos ll, Vl, Vlll, Xvlll e )(xl, da Le¡ no 9.279, de 14 de mâ¡o de 1996.

II Ê=åX?"ti,Íisltalmente 
pslo lNsrllUTo NACIoNAL DA PRoPRIEDADE INDUSTRIAL

f f À+';;å d eruone l¡¡n enuoussm A¡¡@RA tsA r-{.¡z - nddrbra o44str5-r
d,t

b
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conlormidade
com a Medida Provisória no 22OO-2/200L Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientaçöes para instafar o Assinador Serpro e realízar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www. se rpro. gov. lrr/assinador-cligital.
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CONSAGRAÇAO DO ARTISTA

COLLO DE MENINA

GOLLO DE MEN|NA, NOVA FORMAÇAO:

https://www.voutube.com/watch?v=1 GXVtzugsk
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LAHçAME'qTS ÞOS itOVOS VOCALTSTA9 DA COLLO DE MEI¡tltA

Collo de Men¡na of¡ciâl
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MAIS DE 26 MIL SEGUIDORES NA REfiE SOCIAL INSTTICRAN

collodemenina o

23 26,2mil
publicaçöes seguidores

2.285
seguindo

Collo de Menina

@ collodemenina

Musicistalbanda

./ @srrrhlorena2l
/ Oarttluroliveiracol lo

./ @matneusleittecollo.,. rnais
Ver tradução

@ chat.whatsapp.com/F6 BuIqQTcSCSGaQKVQV6

Seguindo., Mensagem Contato lR

Live {
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Gom mú¡icas e cançõer quo
marcou uma ópoca; a banda
Collo de msnina apresenta

norra formaçäol
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fl Collo de Menina . Já Mais Vou Te Deixar
Sêgúir o. .

I
,

\
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@ oficialfeste¡ro Seçuir

oficialfesteirÕ Cotto dÊ meninð. em
nova lcrrnação-
A p¿rtir de agora tirna nova fase.
unìa novð históÍt¡.
ûorn, Sarah, Arthur e M¡theu3, erse
tr¡o que iré fa¡er ¡ diferençn psr
todo grùsíl:¡rll
tantôndo åE músiccr e cançðes que
marcûu uma época, e e¡crevenda
umâ nova pâgin¡, c.sm certe¿å.,erâ
de $uito srrcas€o,

Bem i.iûdos. rnerr¡nor1

Agora é Eorn vÕcètl Pôrå brilhar â
¡frebentarÌ com todo râlento,
cår¡sma e potÊnciaf de vocês.88û!{
gã

Saoiloétolic *crilr.jeßeniiìå
Sf¿zendcadìf etençr *,,'rral

(?oY
CilrlidÕ por paulifiho.càvalcante e outras
p€33049

@ A{ltr:irliÌå {"jñ'. :iiÛigi¡i{i{r¡

Ë¡
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âta¿t

@ecurnooucoËsoFrcrAL

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ.PB.

DECLARAÇÃo DE cuMpRrMENTo Ao DrsposTo No INCrso xxxr[ Do ART.7'
DA coNsururÇÃo FEDERAL

A empresa BCM Produções Artlsticas ttda, inscrita no CNPf sob o ns.O7.728'465/00A1-
02, com sede sito à Rua, José Barbosa, no 465 B 1s andar sala 05, Bairro Garrafão, Cidade
Uiraúna-Estado da Paraíba, Cep: 58.915-00t neste ato, r'epresentada pelo Sr. Erivan Ar¡tônio
de Morais, brasileiro, casado, Empresário, portador da Carteira de ldentidade ne 2L34267 / SSD-PB

e do CPF inscrito sob o ne 27L44A.188-09, na condição de representante legal.
DECLARA, para fins do disposto no inciso Vl do art 68 da Lei ne 14.L33, de L de abril de 2A2L,
acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de L999, que não emprega menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na eondição de aprendiz { ).

UIRAÚNA-PB - 18106 /2024

ERIVAN ANTONIO DE AssinadodeformadisitalporERIvAN

MoRAls:27',44a'tgs0eå)J3J1?,1'#Îä';Íllfl 31ä9'

Erivan Antônio de Morais
CPF: 271.440.188-09

(BCM PRODUÇÕAS ARUSTTCAS LTDA)
CNPJ ne: 07.728.465 / OOOI-O2

#ý

PßOAUEAÍS E EIIEITTOS
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@ncunnouucoEsoFrctAL

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ.PB.

DEctARAçÃo or rNExrsrENctA DE FATos rMpnDrrrvos euANTo A
HABItTTAçeo n coNTRATAç^Ão coru A ADurNrsrneç.Ão púsrlcA

A empresa BCM Produções Artísticas Ltda, inscrita no CNPI sob o ¡e.
07.728.465/O0$1-02, cam sede sito à Rua, |osé Barbosa, no 465 B 1a andar sala 05, Bairro
Garrafão, Cidade Uiraúna-Estado da Paraíba, Cep: 5S.915-000 neste ato, representada pelo Sr.
Erivan Antônio de Morais, brasileiro, casado, Empresário, portador da Carteira de ldentidade ne

2L34267 / SSD-PB e do CPF inscrito sob o ne 27L.M0.188-09, na condição de representante legal
declaramos sob as penalidades da lei que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
colttratação com a adtninistração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorr'ências
posteriores.

urRAÚNA-PB - 18 / 06 / 2t24

ERIVAN ANTONIO DE

MORAIS:27144018809

Assinado de forma dig¡tal por ERIVAN

ANTONIO DE MORAIS:271 ¡1401 8809
Dacloc: ?O)4O6.t8 15:554Q -O1'OOI

Erivan Antônio de Morais
CPF: 271.440.18849

(BCM PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA)

PßONUEüÍE E EVEilTOS

CNPf na: t7.728.465 lCIA0t -82

d
{
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@ncuenooucoËsoFrcrAL

A
PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMAIIIÚ.PB.

DECTARAçÃO DE ME ou EPP

A empresa BCM Produções Artísticas Ltda, inscrita no CNPf sob o ne. O7.728.465 /OOOL-
02, conr secle sito à Rua, |osé Barbosä, n" 465 B ls andar sala û5, Bairro Garrafão, Cidade

Uiraúna-Estado da Paraíba Cep: 58.9L5-000 neste ato, representada pelo Sr. Erivan Antônio de

Morais, brasileiro, casado, Empresário, portador da Carteira de ldentidade ne 2L34267 / SSD-PB e

do CPF inscrito sob o ne 27L44O.188-09, na condição de representante legal DECIIIRA, sob as

penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORT'E - EPP,

constituída na forma da LEI COMPTEMEMTAR Ne 123, de La/12/2OO6 e atualizações.

UrRAÚNA-PB - 18/65 /2024.

.A\

ERIVAN ANTONIO DE

MORAIS:2714401 8809
^srinðdo 

de formå d¡gital por IßVAN ÂNTON|o DE

MOR^15:271{018809
hdo!: 2024.6.14 l9l:M {3'm

Eriv¿n Antônio de Morais
CPF: 271.440.188-09

(BCM PRODUÇÕES ¿.RUSTTCAS LTDA)
CNPI ne: 07,728.465 IOOOL-O?

-,f-
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Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Portaria no 0015812024

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato n.o
000058/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
BCM Produções artísticas LTDA - CNPJ
no 07.728.465/0001-02 e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

coNSDE*o*ool"äiJ,üjl,=*fr,fltffi 

-i*lï-.íii*"#$ïd*
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622, de 06 de
novembro de2O23;coNSD'-^-'"sla#dx"im#níí[i,*in:,*li,i:,ii"ru

acompanhamento e fiscalizaçäo dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de

Contrato no 00058/2024 - Processo Administrativo no 0003012024 - firmado

entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa BCM Produçöes

artísticas LTDA - CNPJ no 07.728.465/0001-02

| - Gestor do Contrato: Marinaldo Silva Sousa
Secretário Municipal de Cultura

Matrícula n.'202358

ll - FiscalAdministrativo do Contrato: JoséAuri dos Santos Queiroz
Diretor de Cultuta e Turismo

Mat.202401

o
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Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes:

| - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a
participaçäo da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execuçäo contratual e da forma de

apresentaçäo dos documentos exigíveis para pagamento mensalou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execução contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificaçöes etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correção de pendências constatadas na execuçäo do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado e submetê-las à

autoridade superior para deliberação;

V- recebe¡ manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização, centralizando as

informaçöes;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisäo

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberaçäo da Presidência

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execuçäo seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Diretor de Cultura e Turismo", no prazo de trinta dias

do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogaçäo de

vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e

avaliaçäo dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contrataçäo;

lX - informar ào "Diretor de Cultura e Turismo", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicaçäo das

sanções previstas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;
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X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigaçöes näo liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço,

cancelamento e/ou inscriçäo de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assina¡ juntamente com o Gestor da Área Requisitante, atestado de

capacidade técnica referente à execuçäo e desempenho da contratada. O

atestado será ehborado peto "Diretor de Cultura e Turismo", com base em

informaçöes prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisäo de providências relativas

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição, pa'a a adoção

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuiçöes:

| - participar das reuniões iniciais, de trabalho e de conclusão da execuçäo

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execução e

fiscalizaçäo do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execução do

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e

suas alterações, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condiçöes estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificação para contratada para

regularização de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da

obrigação do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentação exigida no contrato;
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Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitação de repactuaçäo, reajuste, reequilíbrio,

acréscimos/supressöes e prorrogaçäo, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato quando terminar a vigência do contrato

e desde que não haja pendência, a liberação da garantia contratual em favor da

contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de não ter sido designada comissäo de recebimento, as

aquisições, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado visando à

comprovaçäo da vantagem econômica da contrataçäo, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogação

contratual, mediante a juntada da documentaçäo que habilitou a contratada

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e avaliaçäo dos

resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contrataçäo; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execuçäo dos saldos empenhados

e as questöes previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Camalaú(PB), em 28 de junho de 2O24.

UBIRAJARA ANTONIO Assinadodeformadisitalpor

PEREIRA UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MARIANO;03306088439
MA R I ANO:0330608843 9 Dados: 2024.06.28 1 2:3e:08 -03'00'

Ubirajara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/07/2024 às 09:45:51 foi protocolizado o documento
sob o Nº 76880/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Número do Contrato: 000000582024
Data da Publicação: 01/07/2024
Data da Assinatura: 28/06/2024
Data Final do Contrato: 01/10/2024
Valor Contratado: R$ 80.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação da apresentação artística musical da Banda Collo de Menina, através de Empresário
exclusivo, para se apresentar no dia 06 de julho de 2024, com 1h30min de duração, no Distrito de Pindurão,
Camalaú-PB
Contratado (Nome): BCM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Contratado (CNPJ): 07.728.465/0001-02

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 92d3260ee6cfe967ec76ad467f5e69fe

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 16b99cacf614e18f9a063701734c758e

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 4e2ac999be5daad25b3e710cde54d8c6

Contrato ou instrumento equivalente Sim 0936e5229a212b328cb348efd6b0df6b

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 3661b30bf5b769a63f04f26fd7e62ea2

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 3661b30bf5b769a63f04f26fd7e62ea2

Designação do gestor do contrato Sim 3661b30bf5b769a63f04f26fd7e62ea2

João Pessoa, 01 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

76875/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Camalaú
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/07/2024 às 09:45h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 76880/24 ao Documento 76875/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 76875/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 37 - 41 0936e5229a212b328cb348efd6b0df6b

Designação da fiscalização técnica do contrato 42 - 45 3661b30bf5b769a63f04f26fd7e62ea2

Comprovante de publicidade 46 - 49 92d3260ee6cfe967ec76ad467f5e69fe

Designação do gestor do contrato 50 - 53 3661b30bf5b769a63f04f26fd7e62ea2

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 54 4e2ac999be5daad25b3e710cde54d8c6

Comprovantes de regularidade da contratada 55 - 95 16b99cacf614e18f9a063701734c758e

Designação do fiscal administrativo do contrato 96 - 99 3661b30bf5b769a63f04f26fd7e62ea2

RECIBO PROTOCOLO 100 c8d8623f8076f786fb5072ac15700389

João Pessoa, 01 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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